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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com /Orça de lei: 

Art. I" O art. IQ da LeinQ 7.920, de 12 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. Iº É criado o adicional no valor de trinta e cinco vírgula nove por cento sobre as 
tarifas aeroportuárias referidas no art. )º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973. 

§ 12 O adicional de que trata este artigo destina-se à aplicação em melhoramentos. 
reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações aeroportuárias. 

§ 22 O adicional de que trata este artigo não incide sobre a ladfa de conexão, estabelecida 
no inciso VI do caputdo ar! 3Qda Lei oQ6.009, de 1973. 

§)Q Os reCursos do adicional de que trata este artigo constituirão receitas do Fundo 
Nacional de Aviação Civil- FNAC, instituído pela Lei nº 12.462, de 5 de agosto de 2011." (NR) 

Art. 2" O art. 1° da Lei nº 8.399, de 7 de jáneiro de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. Iº ............................................................................................................ : ............... .. 

I - setenta e quatro vírgula setenta e seis por cento a serem utilizados diretamente pelo 
Governo federal, no sistema aeroviário de interesse federal; e 

11 - vinte e cinco vírgula vinte e quatro por cento destinados à aplicação nos Estados, em 
aeroportos e aeródromos de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus 
planos aeroviários . 

........ , ... ,- .............................. , ........................ , .................................................. , ........ - ... -_ ............... . 

§ 2" A parcela de vinte c cinco vírgula vinte e quatro por cento especificada no inciso li 
do caput constituirá o suporte financeiro do Programa Federal de Auxilio a Aeroportos. a ser 

-proposto -e-instituído .de--ac-Ordo..r...om ·os _ planos aeroviários _ estaduais_e_estabelecido_por .l11eiQ_ .c.le_ 
convênios celebrados entre os governos estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência 
da República . 

............................ ............................................................................................................... " (NR) 

Art. 3" A Lei nº 9.825, de 2) de agosto de 1999, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. I' Constitui receita própria do Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, instituído 
pela Lei nQ 12.462, de 5 de agosto de 2011, a parcela correspondente ao aumento concedido pela 
Portan. - fi" -8oT7GM2;oe-g-deoezembf6(k1997;'ô(nvlinis~rio da Aeronáutica;-às-tarifus-de
embarque intcrnocionul vigentes naquela data, incluindo O seu correspondente adicional tarifário 
previsto no art. Iº da Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989. 
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Parágrafo único. Os administradores aeroportuários adotarão as providências necessárias 
para: 
............................... __ .......... -............. _---_ ............................. , ........................... , .......................... " .. . 

11 - promover o recolhimento dos valores aQ FNAC até o décimo quinto dia útil do mês 
subsequente à arrecadação." (NR) 

"Art. 2' A receita a que se refere o art. \" será destinada ao desenvolvimento e fomento do 
setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. 

................................................................................................................................. : ............ (NR) 

Art. 4' O art. 63 da Lei n' \2.462, de 5 de agosto de 20\ \, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 63 ........................................................................................................................... .. 

§ \" São recursos do FNAC: 

1 - os referentes ao adicional tarifâria previsto no art. I-º- da Lei nQ. 7.920, de 12 de 
dezembro de \989; 

Il- os H::ft:ridos no art. 1!l da Lei nº 9.825, de 23 de; agosto de 1999; 

lU - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de infraestrutura 
aeroportuária; 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; e 

V - outros que lhe fon=m atribuÍllus. 

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento do setor de 
aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. 

......................................................................................................................................... '" (NR) 

alterações: 
·-Art.--5-'l--X-Lei"nº 6~009> de-'2ó-ôe"-ut:zembro 'de'-1973; pass3a-vigorar-rom-as--segü1ntes' 

...................................................................... , ................... , .............. , ................................. , ......... . 

VI - Tarifa de conexão - devida pela alocação de passageiro tm çom:xão tm Estação de 
Passageiros durante a execução do contrato de transporte; incide sobre o proprietário ou 
explorador da aeronave." (NR) 

"Art. 79. ............ , ........................................................... , .. , .... ' ... , ......... ,., ............................ . 

......... , ................................................ ""'" ............................................ , ................... ", .... . 

v - da Tarifa de Conexão, o proprietário ou o explunidor da aerum:lve que transporle; 

a) passageiros de aeronaves miljtares e de aeronaves públkas brasiJeiras da administração 
federal direta; 

3 
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b) passageiros de aeronaves em voo de retomo, por motivos de ordem técnica ou 
meteorológica ou, ainda) em caso de acidente, por ocasião do reembarque; 

c) passagelfos de menoS de dOls anos de Idade; 

d) inspetores de aviação civil, quando no exercicio de suas funções; 

e) passageiros de aeronaves militares ou públicas estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento~ 

f) passageiros, quando convidados do Govemo brasileiro . 

............................ " .................................................................................................................. " (NR) 

Art. 8' A utilização das instalações e serviços destinados a apoiar e tomar segura a 
navegação aérea, proporcionados pejo Comando da Aeronáutica, está sujeita 30 pagamento das 
seguintes tarifas de navegação aérea: 

I - Tarifa ne Uso das Cornunicaçõe.s e dm: Auxí1ins à Navegação Aérea em Rota - devida 
pela ut1l1zação do conjunto de instalações e serviços relacionados aO controle dos VQos em rota, de 
acordo com as nOrmas específicas do Comando da Aeronáutica. 

n -Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de 
Conlro le de Aproximação - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços 
relacionados ao controle de aproximação, de aoon::lo com as normas especfficas do Comando da 
Aeronáutica. 

IH - Tarifa de Uso das Comunicaçôe.c::. e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área 
de Controle de Aeródromo - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços 
relacionados ao controle de aeródromo ou aos serviços de informações de voa de aeródromo, de 
acordo com as normas especificas do Comando da Aemnáuliç3. 

§ I" Os serviços de que trata o capu! poderão, a critério do Comando da Aeronáutica, ser 
prestados por outros órgãos e entidades públicos e privados . 

. §-2º--As-tarifas' previstas neste-artigo -incidirão---sobre o proprietário ou -o· exp'!B-n~dor -da
aeronave. 

§ 3º As tarifàs previstas oeste artigo serão fixadas pelo Comandante da Aeronáutica, após 
aprovação do Ministro de Estado da Defesa e manifestação da Agência Nacional de Aviação 
Civil, para aplicação geral em todo o território nacional." (NR) 

"Art. 9" O atraso no pagamento das tarifas previstas no art. 8' ensejará aplicação das 
sanções previstas no art. 6º-." (NR) 

"ATI:-lO:-·Ficam~sentasdo pagamenlo daslarifas-previslas noart~S~:· 

I - aeronaves militares e as aeronaves publicas brasileiras da administração federal direta; 

II - aeronaves em voo de experiência ou de instrução; 

1lI- aeronaves em voo de retomo por motivo de ordem técnica ou meteorológica; e 

IV - aeronaves militares e públicas estrangeiras, quando em atendimento à reciprocidade 
de tratamento." (NR) 
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"Art. 11. O produto de arrecadação das tarifas previstas no art. 8" constituirá receita do 
Fundo Aeronáutico." (NR) 

Art.6º O art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezemhro de 1972, passa a vigorar COm a 
seguinte redação: 

"Art. 2º 

Parágrafo único. Para cumprimento do objeto social da INFRAERO, fica autorizada: 

I - a criação de subsidiárias pela INFRAERO; e 

II - a participação da INFRAERO e de suas subsidiárias, minoritária ou majoritariamente, 
em outras sociedades públicas ou privadas." (NR) 

Art. 7º A Agência Nacional de Aviação Civil, no exercício de suas atribuições legais, 
promoverá em 10 de janeiro de 2012 a recomposição dos valores tarifários em decorrência da mudança 
do percentual do adicional tarifário previsto na nova redação do art. l' da Lei n' 7.920, de 1989, dada por 
esta Medida Provisória, 

Art. 8º O Ministério da Defesa, por meio do Comando da Aeronáutica, no exercício de 
suas atribuições legais, promoverá em 10 de janeiro de 2012 a recomposição dos valores tarifários em 
dt!wITência da e}tlim;ão do adicional tarifário incidente sobre as tarifas de uso das comunicações e dos 
auxilias à navegação aérea em rota, ocasionada pela nova redação do art. 1º da Lei nº 7.920, de 1989, 
dada por esta Medida Provisória. 

efeitos: 
Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

I -- em reJação aos arts. }2., 2Q
, 32., 42., Sº- e 10. a partir do dia 10 de janeiro de 2012; e 

11 - em relação aos demais artigos. a partir da data de sua publicação. 

Art. Ht --Ficam -revDgâdos-o -I:lcereto-bei -fl48-%,-!:!e-+7-€Ie-de-ze-mbr.o-de-1.9.8-l,-e-u..inciso __ . 
111 do parágrafo único do art. 1 º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999. 

Brasília, 22 de novemo ro de 2011; 190º da Independência e 1232 da República. 
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EMI Nº 00014/201I1SAC-PRlMFIMDIMP 

Brasília, 16 de novembro de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência a anexa 
proposta de Medida Provisória que altera diversos dispositivos da legislação vigente com 
objetivo de viabilizar o processo de conc""íio de exploração da infraestrutura 
aeroportuária. 

2. O Governo Federal, em consonância COm as diretrizes da Política Nacional de 
Aviação Civil, instituiu Grupo de Trabalho formado por representantes da Secretaria de 
Aviação Civil da Residência da República, do Ministério da Fazenda, do Ministério da 
Defesa e da Casa Civil da Presidência da República, com vistas a propor medidas de 
estímulo ao investimento privado na construçao e operação da infraestrutura aeroportuária, 
bem como garantir a segurança jurídica de investidores e reduzir riscos regulat6rios. 

3. A proposta de Medida Provisória em tela reduz o percentual do Adicional de Tarifa 
Aeroportuária - ATAERO incidente sobre as tarifas de embarque, pouso, permanência, 
armazenagem e capatazia dos atuais 50% (cinquenta por cento) para 35,90% (trinta e 
cinco, virgula noventa por cento), ao mesmo tempo em que elimina sua incidência sobre as 
tarifas de uso das comunicações e auxilio à navegação aérea em rota, de modo que os 
valores correspondentes possam ser incorporados às tarifas sem que haja alteração do 
montante pago pelos usuários - recomposição tarifária esta que deverá ocoITe 

concomitantemente com a entrada em vigor dessas disposições, no dia 10 de janeiro de 
2012. 

4. O impacto estimado da redução de alíquota do Adicional sobre Receitas 
Aeroportuárias - ATAERO e de sua extioção sobre as Tarifas de Uso das ComunicaçOes e 
dos Auxílios a Navegação Aérea em Rota nO exercício de 2012 é de R$ 614.400.000,00 
(seiscentos e quatorze milhões e quatrocentos mil reais), em 2013, de R$ 701.530.000,00 
(setecentos e um milhões, quinhentos e trinta mil reais) e, para 2014, de R$ 801.020.000,00 
(oitocentos e um milhões e vinte mil reais). 

5. Quanto à observância da Lei Complementar n!l 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a perda de receita, no exercício de 2012, será 
compen",o;:ada -com as -receitas-prove~jentes . do .saldo-da arrecadação obtido· por-meio do 
Decreto n!l 7.458, de 7 de abril de 2011, consideraodo, em especial, a não publicação, até a 
presente data, do Decreto que regulamenta o Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas ExportadoraslREINTEGRA. 



6. Note-se que a previsão de renúncia fiscal quando da edição da Medida Provisória n2 

540, de 2 de agosto de 2011, era de R$ 1.693.000.000,00 (um bilhão, seiscentos e noventa 
e três milhões de reais) em 2011. No entanto, diante da ausência de regulamentação do 

REINTEGRA até o momento, a sua aplicação terá impacto não superior a R$ 

---37";!'\J\J\W\JG,GO {trezentos e-seteata e dois mHhões-de-reaís).-··· .. 

7. Considerando-!1e que a redução da alíquota do ATAERO incidente sobre as tarifa.. 

aeroportuárias ensejaria impactos sobre a receita destinada ao Programa Federal de Auxílio 

a Aeroportos - PROF M, propõe-se o aumento do percentual a ele destinados dos atuais 
20% (vinte por cento) para 25,24% (vinte e cinco virgula vinte e quatro por cento). 

8. Propõe-se ainda na Medida PIOvisória sejam alribuídas ao Fundo Nacional de 
Aviação Civil - FNAC, criado pela Lei n2 12.452, de 5 de agosto de 2011, as receitas 
relativas ao AT ABRO, bem como a parcela correspondente do aumento da Tarifa de 

Embarque Internacional concedido pela Portaria nº 861fGM211997 - hoje destinada à 
amortização da dívida pública mobiliária federal -, os recursos devidos à União como 
contrapartida das concessões de exploração da infraestrutura aeroportuária e a receita 

proveniente das aplicações financeiras do Fundo. 

9. Outro ponto da proposta de Medida Provisória trata da criação da Tarifa de 
Conexão, a ser paga pelo proprietário ou explorador da aeronave e devida pela alocação de 
passageiro em conexão em Estação de Embarque. Tal medida tem como objetivo corrigir 

distorções derivadas da ausência de remuneração do operador aeroportuário por fluxo de 
passageiros em conexão em seu ternUnal, e é essencial para a concessão de aeroportos 
como o Aeroporto Internacional de BrasíliafPresidente Juscelino Kubitscheck e o 
Aeroporto Internacional de CampinasNiracopos, nos quais tais usuários correspondem, 
respectivamente, a cerca de 39% (trinta e nove por cento) e 29% (vinte e nove por cento) 
do movimento total. 

10. Buscou-se também adequar a sistemática de cobrança de tarifas de navegação 
aérea, com vistas a possibilitar a adequada remuneração dos efetivos prestadores de 
serviços. Para tanto, propõe-se a extinção da Tarifa de Uso das Comunicações e dos 
Auxilias Rádio Visuais em Área Terminal de Tráfego Aéreo - TAT e sua substitoição por 
duas novas tarifas: a Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação 
Aérea em Área de Controle de Aproximaçao e a Tarifa de Uso das Comunicações e dos 
Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo. Tal medida 
resulta, na prática, em um desmembramento da TAT nessas duas novas tarifas. 
Adicionalmente, alterou-se a nomenclatura da Tarifa de Uso das Comunicações e dos 

7 

--



8 

Auxílios à Navegação Aérea - TAN de modo a refletir adequadamente sua incidência 

sobre a etapa de voo em rota. 

11. Considerando-se a necessidade de autorização legislativa para que a Empresa 
Brasileira de Infraestmlura Aeroportuária (Iofraero) possa constituir subsidiárias para 

desempenho de suas finalidades legais e participar de sociedades privadas, propõe-se a 
inclusão de previsão expressa em sua lei de criação. Trata-se de medida essencial para que 
a Iofraero possa integrar Sociedades de Propósito Específico como previsto na modelagem 

do processo de concessão da infraestrutura aeroportuária. 

12. São essas, Excelentíssirna Senhora Presidenta, as razões que justificam a edição de 
Medida l'ro~s.ória_que. ora_submeto à elevada.apreciação. de. VossaExcelência._ 

Respeitosamente, 

Assinado por: Wagner Bittencourt de Oliveira, Guido Mantega, Celso Luiz Nunes Amorim 
e Miriam Aparecida De/chior 
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Oficio nO 615 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

- -Presidente da Gâmara dos Deputados· 

Brasília, em O 7- de d~;emÜó 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

9 

de 2011. 

Encaminho a Vossa Excelência, nos tennos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado 
da Medida Provisória n° 551, de 201 I, que "Altera dispositivos das Leis n° 7.920, de 12 de 
dezembro de 1989, nO 9.825, de 23 de agosto de 1999, n° 8.399, de 7 de janeiro de 1992, nO 
6.009, de 26 de dezembro de 1973, n° 5.862, de 12 de dezembro de I 972, n° 12.462, de 5 de 
agosto de 2011; e dá outras providências." 

À Medida foram oferecidas 30 (trinta) emendas e a Comissão Mista 
referida no caput do art. 2° da Resolução nO I de 2002-CN não se instalou. 

Atenciosamente, 

/#r~~. ~ 

Senador José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS 

-- --P-PRESEN"fAiJAS --PERANTE - A- C{)M1SSÃO--MISTA -'DESHN-A-DA-A-

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 551, 

ADOTADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2011, E PUBLICADA NO DIA 23, 

DO MESMO MIO:S E ANO, QUE"Al TERA DISPOSITIVOS DAS lEIS N° 

7.920, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989, N° 9.825, DE 23 DE AGOSTO DE 

1999, N° 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992, N' 6.009, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 1973, N° 5.862, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972, N' 

12.462, DE 5 DE AGOSTO DE 2011; E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS·: 

1/'-~~ 

Deputado Antonio Carlos M. Neto-DEM 

Deputado Arthur Lira-PP 

Senador Blairo Maggi-PR 

Deputado Guilherme Campos-PSD 

Deputado Júlio Delgado-PSB 

Deputa~o Otavio Leite-PSDB 

Deputado Ricardo Izar-PSD 

Deputado Rubens Bueno-PPS 

Deputado Salvador Zimbaldi-PDT 

Deputado Sandro Mabel-PMDB 

Deputada Perpétua Almeida-PCdoB 

Deputado Vanderlei Macris-PSDB 

Senadora Vanessa Grazziotin-PCdoB 

TOTAL DE EMENDAS: 030 

003, 007, 

008, 

006, 

011,015,016, 

020, 022, 023, 

009. 012, 024, 026 

001, 

002,005,010, 

028 

004, 

013,014, 

017,018,021, 

019,025,027,029,030 
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TEXTO I JUSTIFICA O 

Dê-se nova redação ao parágrafo 3\», do art. 1°. da Lei no 7.920, de 12 de dezembro de 1989, incluldo pelo artigo I D. da 
Medida Provisória5S1 de 22 de Dovembro de 2011: 

.. Art. 10 O art. 10 da Lei nO 7.920. de 12 de dezembro de 1989. passa a vigorar com a seguinte redação: (Produção de efeito) 
"Arl lo É criado o adicional no valor de trinta e cinco vírgula nove por cento sobre as tarifas aeroportuárias referidas no art. 
3<) da Lei nO 6.009, de 26 de dezembro de 1973. 
[ ... ] 
§ 30 Os recursos do adicional de que trata este artigo provenientes de infraestrutura explorada no regime público 
constituirtlo receitas do Fundo Nacional de Aviação Civil- FNAC, instituído pela Lei nO 12.462, de 5 de agosto de 2011." 
(NR)" 
( ... ) 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos provenientes do Fundo Nacional de Aviação Civil -FNAC seria aplicados em infraestrutwa pública, "no 
desenvolvimento e fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas aeronáuticas e aeronâutica civil". confonne 
previsto no Art 40' da MPV 55 If20 11. Por Olltro lado, os recursos a serem aportados 110 F'NAC incluem as outorgas recebidos 
das infraestruturas aeroportuárias concedidas, confonne estabelcçido no Art. 63 da Lei nO 12-46212011, COm redaçilo dada 
pela presente MPV 551. 

A emenda visa deixar claro que os recursos do adicional sao provenienles de todas as infraestruturas explorados no regime 
público, incluindo os aeroportos concedidos ao empreendedor privado em parceria ou não com a INFRAERO. Dessa forma, 
traz.-5C maior ,"ulIsislellcia it IIOVH. I1QIlIliI, cQolribuim.lo piII1I sua eficácia e clarezD. 

,. 
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MPV-551 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00002 

Data: Proposição: 

29/11/2011 MPV 551 /2011 

Autor: 

DEP. RUBENS BUENO 
n.9 do prontuário: 

460 

i -fSUpressiva +j2.-Substitutival-/3.-Modilicativa+X~.Aditiva bl5.SubstitutivO-global d- .. 
I página: I artigo: I§: I inciso: I alinea: 

TEXTO I JUSTIFICA ÃO 
Acrescente-se parágrafo único, ao inciso VI, do art. 32 da Lei n.2 6.009, de 

26 de setembro de 1973, modificada pelo art. 52, da Medida Provisória n." 551, de 22 de 
novembro de 2011, com a seguinte redação: 

"Art. 3º ........................................................................................................... . 

VI ................................................................................................................... . 

Parágrafo único. O produto arrecadado pela tarifa de conexão prevista no 
inciso VI, deste artigo, será aplicado obrigatoriamente em manutenção, 
recuperação, restauração, construção, melhoramento, instalação de 
equipamentos e de tecnologia, elaboração de estudos e projetos técnicos e 
de engenharia nas áreas destinadas ao passageiros que necessitem 
realizar conexão durante o traslado de sua viagem. 

Justificação 

Vimos a necessidade de especificar a aplicação deste recurso para garantir 
que seja efetivamente utilizado na finalidade da nova tarifa. 

É o motivo Que proponho esta Emenda. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00003 

I ~jiüi~~ II ~ _______ M_e_d_id_a_p_ro_v_:6_~_i~_~_:_55_1_,d_e_2_0_11 __________ --J 

r~:;adcu4~:~ {Ark2\ ;;;4:PS #'efo -OP'V134 II ~ ____ N_'d_O_p_rn_n~ __ án_·. __ ~ 

1 Supressiva 2. SubsUluUva 3. Modificativa 4. X Aditiya S. Substitutivo global 

Arti .. " rn~~cA~ç~~ud~==~JnC~iSO====~I==:~AJín::ea==::~._ 

Acresça-se ao 3rt. 3°, da Lei nO 6.009, de 26 de dezembro de 1973, o seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 3° ............................................................................................................. ou. 

Par6grofo único. Os vOOs originados e destinados a aeroportos instalados em 
território nacional estão isentos da tarifa constante do inciso VI. (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Essa isenção visa a garantir que as conexões nacionais, que viabilizam muitos 
voos para locais de trânsito aéreo inferior à média nacional, possam pennitir a continuidade da 
prestação do serviço Sem uma majoração no preço da passagem aérea. 

Pelo fato de todo e qualquer aumento das despesas das companhias aéreas 
recair, em última instância, no bolso do usuário, a isenção da tarifa de conex.ão para voos 
domésticos mantém o equilíbrio financeiro dessa equação. 

Se há, por parte do governo, a necessidade de aumentar a artecadação no setor, 
que se faça tal cobrança sobre usuários de maior poder aquisitivo, que são, em tese, aqueles que 
viajam para o exterior ou os que fazem apenas conexão nos aeroportos brasileiros. 

PARLAMENTAR 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Dalll 

23/11nOll 
Proposiçllo 

Medida Provisória n" 551, de 22 de novembro de 2011. 

Autor 

Dep. SANDRO MABEL I IL __ ~'~·d~.~.~,o~.t~.'~"'~'. __ ~ 

_'O '~.-O--!;lIpr\;'-s~iv.:t----__ 2.fuL!~H!IJ-,ly:, l. O ModHiCRtivll .I. X aditiv~1 5_ O S"bsfitutiyo globrll 
---------------

Página II L __ ---'A"'rt"'�"'g:::.o ____ "=~P_;a"'rá'.!g:!Cr"'.f"'Q~~I--"'ln~c"'15"'O'---..L---'a"'li"ne"'a'---__ --' 
YEXTO/Jl!STlflCA '\'0 

Acrescente-se à Medida Provisória n° 55 j, de 22 de novembro de 
2011, os seguintes artigos, renumerando-se os atuais respectivamente: 

Art_ 5°. O art. 4° da Lei nO 12462, de 5 de agosto de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art_ 4° .................. _ ...................... __ .......................... . 

§3° Operadores ou Administradores de aeroportos Mo 

poderão licitar os hangares existentes sem que as áreas 

disponiveis pata a construção de novos hangares sejam 

licitadas". 

JUSTIFICAÇÃO 

A infraestrutura aeroportuária tem sido objeto de discussão 

tendo em vista a aproximação de eventos de grande porte a serem realizados no 

pais. 
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--Nesse sentido, -nossos-esf{)r~Qs devem-se -voltar -para as 

melhorias a serem feitas no sentido de ampliar a estrutura dos aeroportos para que 

estes não tenham dificuldade de enfrentar a futura demanda. 

Sala das Sessões, 

Deputado SANDRO MABEL 

PARLAMENTAR 

Brasília - DF 

23 de novembro 2011 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00005 

Data: Proposição: 

29/11/2011 MPV 551 /2011 

Autor: 

DEP. RUBENS BUENO 
n.' do prontuário: 

460 

--1-[..supre5sivad-d2.-Substitutiva-ld3.-Modificatival·x~. Aditlva.bls.-SubstitutillD-9lobaLI_ 

1 página: I artigo: I §: I inciso: I alínea: 

TEXTO I JUSTIFICACÃO 
Acrescente-se § 3', ao art. 63, da Lei n." 12.462, de 5 de agosto de 2011, 

modificada pelo art. 4", da Medida Provisória n.' 551, de 22 de novembro de 2011, com 
a seguinte redação: 

"Art. 63 ............................................ -.............................................................. . 
§ l' ........................................................................................................ _ ....... . 

§3' Entende·se por desenvolvimento e fomento em infraestrutura 
aeroportuária e aeronáutica civit, o investimento em manutenção, 
recuperação, restauração, construção. melhoramento. instalação de 
equipamentos e de tecnologia, elaboração de estudos e projetos técnicos e 
de engenharia, que sejam desenvolvidos nos terminais aeroportuários e 
nas suas áreas diretamente relacionadas como terminais de embarque e 
desembarque, pistas de pouso e decolagem, pátio de manobra e de 
estacionamento de aeronave e vias rodoviárias de acesso ao aeroporto e 
área de estacionamento de veíCUlOS, além da execução de operação, 
supervisão e equipamentos de segurança e proteção da aviação nacional e 
dos terminais, sempre visando à melhona para o usuário." 

Justificação 

A redação do caput do art. 2', proposto pela Medida Provisória, permite ao 
gestor do produto arrecadado, destinado ao Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, 
uma interpretação TTluilO discriCionária sobre onde aplicar os recursos voltados à 
infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil, a exemplo a Contribuição de Intervenção 
de Domlnio Econômico - CIDE Combustiveis, cuja a intenção do legislador era de 
aplicar somente nas questões estruturais das rodovias, mas é utilizadO até mesmo para 
pagamento de pessoal e de material de expediente como infraestrutura de transporte. 

Para evitarmos que este equivoco aconteça com os recursos do fundo 
destinados a infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil, proponho esta Emenda. 

Deputad~ens Bueno 
PPSIPR -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS r--······· .. - ~---
Medida Provisória n° 551/2011 

I I Autor 
Seno Blairo Maggi - PR.. 

N" do Prontuál'b .. 

11. Supressiva 2. Substitutiva J. X Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global I 

L-__ P_.g_i_·· __ ~11 L _____ A~7~~_· __ ~~~~p·=re~gm~fu~~~I~---~~·:~~~;-----L------A-"-.~ ______ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Dê-se ao ineiso I e D do art. 1° da Lei nO 8.399, de 7 de janeiro de 1992, a seguinte 
redação: 

"Art. 1 0 ....................................................................................................................... _ •••••••••••••••• 

I - setenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, no sistema 
aeroviário de interesse federal; e 

II - trinta por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e aeródromos de 
interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus planos aeroviários." 

JUSTIFICATIVA 

A fim de conferir maior equilíbrio entre as Pessoas Políticas, especialmente -
União e Estados -, o art. 1°, da MP R. 551/2011, deve ser alterado para que o percentual 
destinado à aplicação nos Estados passe a ser de 30% e não 25,5%, como inicialmente 
previsto na ediçãO originària. Cumpre deixar claro que tal medida certamente não afetará o 
orçamento da União que ainda contarà com 70% dos recursos, além disso permitirá que os 
Estados hajam com mais autonomia. Isso porque, os governos estaduais são os que conbecem 
mais pro:fundamente a realidade de infra-estnltura aeroportuária de suas regiões, como, por 
exemplo, questões de trânsito, estacionamentos nos arredores, programas de geração de 
emprego e qualificação dos funcionários, pois se tratam de pessoas do próprio Estado detentor 
do Aeroporto. 

Essa nova redação permite que os Estados tenbam uma melhor autonomia 
financeira para realização de melhoramentos, reaparelhamento, reforma, expansão e 
depreciação de instalações aeroportuárias. 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) divulgou um estudo 
apontando deficiências em aeroportos brasileiros. A maioria apresenta uma infraestrutura 
acIQ urLuária inc:ficicllte. O estudo do I ea a r~senta informa ôes alarmantes. e nu 
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tempo médio de uma obra de infraestrutura de transporte de grande porte no Brasil, e no 
estágio atual dos trabalhos cm cada aeroporto, o instituto concluiu que os oeroportos de 
Manaus, Fortaleza, Brasília, Guarulhos (SP), Salvador, Campinas (SP), Cuiabá, Confins (MG) 

. e-Porto Alegre não deverâõ -estar prontos jiara ãTópa de 2014:-As obras do aeroporto oe -
Curitiba podem ficar prontas até junho de 2014, "se tudo der certo", diz o estudo. Essa 
previsão é otiruista, porque não leva em conta problemas como um questionamento do 
Tribunal de Contas da União (TeU), por exemplo. 

Além disso, depreende-se que uma Medida Provisória que privilegie em 
demasia a União em detrimento aos demais Estados do Brasil vai de encontra ao interesse do 
povo, representado na vontade do Legislador Constituinte, desequilibrando a relação 
constitucionalmente protegida entre as esferas políticas do Estado Federado. Urna vez que, o 
Estado brasileiro é uma República Federativa I. Dessa fonua, formada pela uuião indissolúvel 
dos -Estados, Murucíplos e dolJlstritOFOOemI. Isto, em outras p3Javras, slgilifiCadizer que a-
Constituição Brasileira adota o sistema federativo. 

Nesse sentido, o princípio do federalismo, expresso no art. 10 da Constituição 
da República, nos indica qne o legislador constituinte quis conferir independência e soberania 
a cada ente da federação individualmente considerado. Nesse sentido, impõe-se considerar que 
não há qualquer espécie de hierarquia interna das Pessoas Políticas do Estado Brasileiro, seja 
ela a Uuião, os Estados, Muuicípios e do Distrito Federal. O que há, na verdade, é uma 
distribuição de competências legislativa e orçamentária, que reforça a idéia de autonomia 
entre os entes e impede a interferência de uns sobre os outros. 

Soma-se a toda regulação e organização estatal instituída em nossa carta maior, 
a vedação prevista no art. 60, § 4°, I, que proibe até mesmo qualquer deliberação que tenda a 
abolir a forma federativa de Estado. 

PAIJLAMENTAR 

, CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL, Augusto Zimermann, 2004. 
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MPV-551 

APllliSl<.:NTAÇÃO DE EMENDAS . 
00007 

I I l"roposição 

Medida Provisória 0° 551, de 2011 

N° do prontuário 

( , ; - -, 

1 Supr1S5lvo Z. SubstiluUw 3. X ModiDcaUva 4. Adlllva S. Subsütulivo global 

I Pãoin. LI . MiQO I~ I 100i50 I Alin .... I 
TEXTO/. 

OS incisos I e II e o § 2° do art. 1°, da Lei n° 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 
alterados pelo art. 2° da Medida Provisória nO 551, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 ............................................................................................................... _. 
I - setenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo federal, no 

,o,,, aeroviário de interesse federal; e 
11 - trintQ por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e 

aeródromos de interesse regional ou estadual. bem como na consecução de seus planos 
aeroviários. 

" ....................................................................................................................... 
§ 2° A parcela de trinta por cento especificada no inciso II do capot constituirá o 

suporte financeiro do Programa Federal de Auxí1io a Aeroportos a ser proposto e instituído de 
acordo com os planos aeroviários estaduais e estabelecido por meio de convênios celebrados 
entre os governos estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República . 

. ........... ............. ......... ...... ..... " .. """ .. " .. """"".""" ...................... (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em comento visa a desconcentrar a utilização de recursos públicos, 
hoje destinados em primazia às prioridades elencadas pelo Governo federal, para as reais 
I1ccessidades dos Estados e Municípios diretamente afetados. Se o Poder Executivo~ por sua 
própria iniciativa, concedeu o incremento de cinco por cento dos valores auferidos pelo 
adicional às tarifas aeroportuárias aos interesses dos Estados, há margem operacional para que o 
dobro dessa destinação seja efetivada, como forma de propiciar um investimento mais 
adequado à população diretamente interessada. 

PARI. ." 
;JIctAJÍ1~ ~J 1///.-
!TI v 
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MPV-551 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-03-005-

Proposição: 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 551, DE 2011 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado ARTHUR LIRA - PP/AL 

o Supre5!liva O Substitutiva XI Modlflcauva O Aditiva O SubslltUtiva Global O -j-
Artigo: I I Parágrafo: I I Inciso: I I Alinea: I I Pág. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° da MPV 551, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 2° O art. 1° da Lei n° 8.399, de 7 de janeiro de 1992, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ..................................................................................... . 

I - cinquenta por cento a serem utilizados diretamente pelo 
Govemo Federal no sistema aeroviário de interesse federal; e 

11 - cinquenta por cento destinados a aplicações nos Estados, em 
aeroportos e aeródromos de interesse regional ou estadual, bem como na 
consecução de seus planos aeroviários. 

§ 2' A parcela de cinquenta por cento especificada no inciso 11 do 
caput constituirá o suporte financeiro do Programa Federal de Auxílio a 
Aeroportos a ser proposto e instituido de acordo com os planos aeroviários 
estaduais e estabelecido por meio de convênios celebrados entre os 
governos estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República. 

JUSTIFICATIVA 

, 

Esta emenda busca estabelecer o equillbrio federativo quanto à 
destinação e aplicação dos recursos provenientes do Adicional de Tarifa 
Aeroportuária criado pela Lei n' 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 
alterado pela MPVno 551, de 22 de novembro de 2011 (DOU de 23.11.2011). 

A MPV n° 551, ele 2011, altera os incisos I e /I do art. 1° da Lei n° 8.399, de 7 
de janeiro de 1992, que especificam a destinação dos recursos originados dQ, 
referido adicional tarifário. . . \ 



Apesar da alteração ter diminuldo de 80% para 74,76% a participação dos 
recursos daquele adicional a serem utilizados diretamente pelo Governo 
Federal no sistema aeroviário de interesse federal e elevado de 20% para 
25,24% 05 recursos destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e 
aeródromos de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de 
planos aeroviários, a diferença continuará bastante injusta e não faz jús à 
necessidade de se reduzir as desigualdades regionais e sociais, conforme 
prescreve a Constituição Federal. também nesse setor de transporte aéreo, 
que representa um importante fator para o desenvolvimento econômico 
equilibrado do Pais, das suas Regiões e Estados. 

Os Estados mais pobres, muitas vezes, têm potencialidades econômicas 
diversificadas, entre as quais, na maioria dos casos, pontifica a indústria do 
turismo dependente da oferta de instalações e serviços aeroportuários 
adequados ao fluxo de passageiros. 

Por isso, em respeito ao preceito constitucional da igualdade entre os 
Estados, não deverá ocorrer qualquer discriminação na aplicação dos 
recursos do Adicional de Tarifa Aeroportuária nos melhoramentos, 
reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações 
aeroportuárias. 

Ademais, o interesse nacional, legitimamente representado pela expectativa 
da população brasileira em compartilhar os avanços do País e a reduçãO das 
desigualdades regionais e estaduais, deve orientar as ações públicas em 
todos os níveis de governo~ 

Dar, a razão desta emenda e a certeza de sua justa acolhida pelos nobres 
Parlamentares do Congresso Nacional. 

, 
Assinatura: 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00009 

29/Ilf20Il proposição 

Medida Provisória n." 551 de 22 de novembro de 2011 

Autor I I 11.. do pronluário 

~ ____________ ~D~e~p~u=ta~d~o~O~t=a~v~io~L~e~ite~ __________ ~ L-_____ 3_16 ______ ~ 

I Supressi\'l] 1. ---substiluliva" 

Página Artigo 

3 Dlodificnfilln 

I Parágrafos I 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

EMENDA ADITIVA 

4. adiUvlI 5. Subs1ilutilloglolm.1 

Inciso alínea 

o Art. 2.· da Medida Provisória n.· 551. de 22 novembrode2011. passa a vigorar com o seguinte §3': 

Art. 2· ................................................................................................................... . 

Art. I' .......................................................................................................... .. 

§ 3' - As receijas provenientes das fontes de arrecadação que trata este artigo não 
pooerâo ser retidas na Tesoura Nacional para fins de laslro financeiro com vistas a constituir 
superávit primário. devendo portanto serem integralmente transferidas para o Fundo 
Nacional de Aviação Civil. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa destinar as receilas provenientes das atividades do Selar Aéreo para o 
Fundo Nacional de Aviação Civil. A crescenle demanda do selar e a proximidade dos grandes 
eventos mundiais no Brasil são fatos concretos, o.ssim está evidente a necessidade de recursos para 
investimentos urgentes e constantes. 



MPV-551 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 

29/11/2011 

Autor: 

DEP. RUBENS BUENO 

PropoSição: 

MPV 551 /2011 

n. º do prontuário: 

460 

00010 

'-1 í:Supressivatji.-Substitutivirl33.-Modificatívaj-X~.-Aditival--IS.-SubstitutivoglebaL( 

I página: I artigo: I §: I inciso: I alínea: 

TEXTO I JUSTIFICACÃO 
Acrescente-se parágrafo único ao art 2', da Lei n.o 9.825, de 23 de agosto 

de 1999, modificada pela art. 32, da Medida Provisória n. º 551, de 22 de novembro de 
2011, com a seguinte redação: 

·;<Irt. 2 ............................................................................................................. . 

Parágrafo único. Entende-se por desenvolvimento. e fomento em 
infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil, o investimento em manutenção, 
recuperação, restauração, construção, melhoramento, instalação de equipamentos e de 
tecnologia, elaboração de estudos e projetas técnicos e de engenharia, que sejam 
desenvolvidos nos terminais aeroportuários e nas suas áreas diretamente relacionadas 
como terminais de embarque e desembarque, pis/as de pouso e decolagem, pátio de 
manobra e de estacionamento de aeronave e vias rodoviárias de acesso 80 aeroporto e 
área de estacionamento. de veiculos, além da execução de operação, supervisão e 
equipamentos de segurança e proteção da aviação nacional e dos terminais, sempre 
visando à melhoria para o usuário .• 

Justificação. 

A redação de caput do art. 2', proposto pela Medida Provisória, permite ao 
gestor do produto arrecadado, destinado ao Fundo Nacíonal de Aviação Civil - FNAC, 
uma interpretação muito discricionária sobre onde aplicar os recursos voltados à 
infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil, a exemplo a Contribuição de Intervenção 
de Domínio Econômico - CIDE Combustíveis, cuja a intenção do legislador era de 
aplicar somente nas questões estruturais das rodovias, mas é utilizado até mesmo para 
pagamento de pessoal e de material de expediente como infraestrutura de transporte. 

Para evitarmos que este equivoco aconteça com os recursos do fundo 
destinados a infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil. \'Iroponho esta Emenda. 

~ 
Deputada Rubens Bueno. 

PPS/PR 
• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS üüüll 
""to Pl"OJItls.iça" 

29/11/11 Medida Provisória n° 551/11 

Auto, N° do prontuário 

. - . Del'utado GUILHERME CAMPOS 
--

I. Supn"ivo 2. Substitutiva 3. X M.odificativa 4. Aditiva 5. SUbsti1utivo global 

Página 11 Artigo 63 I Parágrafo § zol Inciso Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Modifica o artigo 4°, da MP n° 551/2011, que altera o § 2°, art. 63, da Lei nO 12.462, de 5 
de agosto de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 63 .............................................................................................................................. 
§ 2° os recursos do FNAC serão aplicados EXCLUSIVAMENTE no desenvolvimento e 
fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme argumentação utilizada pelo próprio Governo Federal, na EM da 
Medida ProviSória em tela, as receitas provenientes de alíquota do Adicional sobre 
Receitas Aeroportuárias - ATAERO são hoje destinadas à amorTização da dIvida pública 
mobiliária federal. Assim, para evitar que ocorra desvio da finalidade primordial dos 
recursos arrecadados com o adicional. propomos Q inclusão acima. 

CÓDIGO MOME DO PARLAMEMTAR UF PA1HID,O 

Deflutado GUILHERME CAMPOS SP PSD 
- -

.= 
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29/1112011 propo~~o 

Medida Provisória n.o 551, de 22 de novembro de 2011 

L 
______________ ~==~~~~A~.'~.r~~~~=_ ______________ _J1 l ____ ·_·O_d_o_P3r~M~'_oo_·rl_O ____ ~ Deputado Otavio Leite . . 

2. :substitutiva -----3. modificaUva --"-Ildi1iva. 5 ... _ ~ub.!ltitutivo global 

Página Artigo I Parágrafos I lnciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

EMENDA SUPRESSIVA 

Exclua-se do art. 5· da Medida Provisória nO 551, de 22 novembro de 2011, a alteração do 
Art.3" e do Art. 7" da Lei n.· 6.009, de 26 de dezembro de 1973. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa não permftir a criação da chamada "Tarifa de Conexão' pela alocação de 
passageiro em conexão em Estação de Passageiro durante a execução do contraio de transporte, 
devida pelO proprietário ou explorador da aeronave. 

A criação de mais uma tar~a nas atividades do Setor Aéreo acarretará o aumento dos custos para 
a aviação civil, com a probabilidade desse aumento ser repassado usuário do serviço. 
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[ d.~ 1 I - -- ~edida-P:;;::~i·a 0·-55-11-11- - - - --~- 1 

L ______________ ~~~~A~ut~~~~~ ______________ ~1 IL ____ n._do_p_ro_n_t"_áoo_· __ ~1 . Perpétua Almeida . . . 

4. Aditiva 5. Substitutivo global 

Página I 1'--__ ..!A"-rt"'ig..,o"--__ --!Ii==-p;;ar=á~g=raf;;:o=="""'----.!!ln-"c"'is"'o'----..L-____ ""a''''ín=e'''a ____ -' 
TEXTO / JUSTIFICA ÂO 

Inclua-se ao texto da emenda ao PL de conversão da MPV a seguinte 
redação ao Art. 5"; 

"Art. 3° ............. . 
V -( ..... ) 
g) Aeronaves que operam em aviação regional. 

Justificativa 
A Aviação Regional tem sido prejudicada em decorrência do avanço das grandes 
empresas, entretanto as aeronaves que trabalham entre unidades da federação que 
são vizinhos geográficos influenciam sobremaneira no desenvolvimento local e na 
integração regional. 

Brasília. 29 de novembro de 2011 

Deputada~~ 
PCdoB-AC 
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duu. ProPQsição 

Medida Provisória n° 551111 

'-
________________ ~~~A~u~~~.~~~ ______________ ~1 IL ____ ··_d_oP_ro_D_lu_in_'o __ ~ Perpétua Almeida _ ' 

5. Substitutivo global 

Página 

Inclua-se ao texto da emenda ao PL de conversão da MPV a seguinte 
redação ao Art. 5": 

"Art. 10 ., ..... " ..... 
V) Aeronaves que operam em aviação regional. 

Justificativa 
A isenção de tarifas para a Aviação Regional contribuirá para o desenvolvimento e 
crescimento econômico das localidades favorecidas, visto que a disponibilidade de 
passageiros aumenta em proporção à oferta de locomoção com preço acessível. As 
tarifas, ao incidirem diretamente no preço das passagens aéreas, serão mais 
baratas e contribuirão assim com o transporte de pessoas potencializando a 
integração regional. 

Brasília, 29 de novembro de 2011 

Deputada~~ 
PCdoB-AC 



28 

MPV-551 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00015 
I 

DGt. Proposiçao 

29/11/11 Medida Provisória n° 551/11 

Autor N° de pronfUmo 

~ado _ GUILHeRM~ CAMPQS ________ - --
I. Supre.sslV<t 2. Substi'hJtiva 3. X ModlficativQ 4. Aditiva 5. Substitutivo global 

Página II Artigo 8 ° I Parágrafo § 1 ° I Inciso Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

o art. 8°, da Medida Provisória na 551/11, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 8° ................................................................................ __ , __ .................................. __ ..... 
§ 10 Os serviços de que trata o caput poderão, a critério do Comando da Aeronáutica e 
após aprovação do Ministro de Estado da Defesa, ser prestados por outros órgãos e 
entidades públicos e privados. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por ser o Comando da Aeronáutica um órgão subordinado ao Ministério da 
Defesa acreditamos ser recomendável que tais alterações passem pela aprovação do 
responsável pela Pasta, como forma de assegurar maior controle e transparência em sua 
execução. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD 

I DATA 

?9/11/11 
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MPV-551 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00016 

Data 

29/11/11 Medida Provisória nO 551/11 

Autor N° do prontuário 

- - Deputado GUILHERME CAMPOS 

1. 5lIpr-essjva 2. Substitutiva 3, X Modificativa 4. Aditiva 5. SUbstitutivo global 

Página I I Artigo 11 I Parágrafo Inciso Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

O art. 11, da Medida Provisório nO 551/11, passo a vigorar com a seguinte alteração: 

• Art. 11. O produto de arrecadação das tarifas previstas no art. 8° constituirá, em sua 
totalidade, receita do Fundo Aeronáutico". 

,JUSTIFICAÇÃO 

A presente alteração tem o objetivo de evitar que parte da receita, proveniente da 
arrecadação das tarifas previstas no art. 8°, possa ser destinada a outras finalidades que 
não aquelas a que aqui se propõem. 

Acreditamos ser recomendável expressar no texto da lei o percentual das receitas 
que constituirão o Fundo; de forma a assegurar maior controle e transparência em sua 
execução. 

NOME DO PARLAMENTAR Uf PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD 

I DATA 

- i 
, 
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00017 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 551, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 

Altera dispositivos das Leis nO 7.920, de 
12 de dezembro de 1989, nO 9.825, de 
23 de agosto de 1999, nO 8.399, de 7 
de janeiro de 1992, nO 6.009, de 26 de 
dezembro de 1973, nO 5.862, de 12 de 
dezenibro dé197:Cirfi.462;de 5 de 
agosto de 2011 , e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

"Art. _.Os arts. 168 e 172 da Lei n° 7.565. de 19 de dezembro de 1986 
(Dispôe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica) passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 168. O comandante exerce autoridade sobre as pessoas e 
coisas que se enconlram a bordo da aeronave e poderá: 

I - desembarcar qualquer delas ou, se em vôo, restringir a 
liberdade de qualquer pessoa, inclusive mediante imobilização, até o 
próximo pouso da aeronave, desde que as atitudes estejam 
comprometendo a boa ordem, a disciplina ou colocando em risco os 
demais passageiros, os tripulantes ou a segurança do vôo, podendo 
para tanto detenminar o auxílio dos demais tripulantes e soliCITar a 
cooperação de outros passageiros. 

11 - ............................................................................................. . 

111 - ............................................................................................ . 

§ 1 ° para os efeitos previstos no inciso I do C:lput deste artigo, 
consideram-se condutas que podem por em risco a segurança do vôo, 
especialmente: 

a) embarcar alcoolizado ou sob efeito de entorpecente; 
b) conduzir, para o interior da aeronave, explosivos, produtos 

químicos ou materiais perigosos aos demais passageiros ou à 
segurança da aeronave; 

c) conduzir arma de fogo durante o vôo; 



I . , 

I 

• 

d) ameaçar, intimidar ou agredir membro da tripulação ou 
passageiro, ou cometer assédio sexual a membro da tripulação, a 

_passageiro,_ou_molestaLcriança;_ 
e) levar bebida alcoólica para uso próprio ou de outrem para o 

interior da aeronaveJ ou ingerir bebida alcoólica fora dos períodos de 
refeições ou consumi-Ia em excesso durante o serviço de bordo; 

f) fazer uso de substãncia tóxica no interior da aeronave; 
g) fumar tabaco ou qualquer outra substância no interior da 

aeronave; 
h) causar prejuízos à aeronave ou impedir o funcionamento de 

dispositivos de segurança da mesma; 
i) impedir ou tentar impedir o funcionamento de dispositivos de 

segurançada aeronave; 
j) subtrair ou destruir qualquer objeto do interior da aeronave, 

seja da própria aeronave ou de outro passageiro; 
k) operar aparelho eletrônico cuja operação seja proibida a bordo; 
I) causar tumu~o, expressar-se em altos brados ou ferir o decoro 

dos demais passageiros, por atos ou expressões; 
m) não seguir a orientação dos tripulantes em relação à 

segurança do vôo; 
n) não observar normas e regulamentos estabelecidos pela 

autoridade aeronáutica ou pela autoridade de aviação civil. 

"Art. 172. O Diário de Bordo, além de mencionar as marcas de 
nacionalidade e matrícula, os nomes do proprietário e do explorador, 
deverá indicar para cada vôo: 

I - a data e natureza do vôo (privado aéreo, transporte aéreo 
regular ou não regular); 

11 - os nomes dos tripulantes; 

111 - o lugar e a hora da saída e da chegada; 

IV - os totais de tempo de vôo e de jornada; 

V - os incidentes e observações, Inclusive sobre infra-estrutura de 
proteção ao vôo que forem de interesse da segurança em geral; 

VI - as medidas disciplinares que tiverem sido tomadas. 

§ 10 O Diário de Bordo referido no caput deste artigo deverá estar 
assinado pelo piloto Comandante, que é o responsável pelas 
anotaçoes . 

§ ZO O registro. no Diário de Bordo, de medida disciplinar tomada 
pelo comandante da aeronave em decorrência de conduta que 
implique em contravenção penal ou crime de atentado contra a 
segurança do transporle aéreo, fica equiparado ao auto de prisão 
flagrante e à peça inicial do inquérito policial." 

31 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda ao art. 1 tit! ao l,;tlA e aUIO-expllcanva e Tem por Tlnallaaae 
ampliar o poder/dever do comandante da aeronave de zelar pela segurança do 
vôo, sobretudo podendo chegar à medida extrema de imobilizar um passageiro 
cujas atitudes estejam colocando em risco outros passageiros, tripulantes, a 
aeronave ou o vOo. Ressalte-se que as providencias acima sao recomendadas 
pela ICAO em grau de prioridade e já são adotadas na maioria dos países. 

De sua vez, a emenda proposta ao art. 172 do CBA atende, de igual 
modo, à recomendação da ICAO e corrige grave omissão do Código, que, além 

. de. não .exigir, .. não.instrumentaliza, .. de .. forma.adequada, o registro. das .. -
ocorrências relativas a contravenções penais ou crime de alentado contra a 
segurança do transporte aéreo, cometidos à bordo de aeronaves, 

As emendas, por revestirem matéria diretamente correlacionada à 
segurança da aviação civil, tem caráter relevante e urgente. 

Câmara dos Deputados, 29 de novembro de 2011. 

Deputado \-----f----!...----'-

_ ..... -< 'lJA1'l~\:B I4Aüi2H - /'S.!Jf5/SP 

c:.AR. ;8'í2U,: SJl I 
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00018 
_~EDIDA"ROVISÓRlA~"-551,_DE.22.DE.NOYEI'v1BRO_OE_2!l1L 

Altera dispositivos das Leis nO 7.920, de 
12 de dezembro de 1989, nO 9.825, de 
23 de agosto de 1999, nO 8.399, de 7 
de janeiro de 1992, nO 6.009, de 26 de 
dezembro de 1973, nO 5.862, de 12 de 
dezembro de 1972, nO 12.462, de.5 de 
agosto de 2011 , e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

"Art. .0 art. 1Blda lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Dispõe 
sobre o Código Brasileiro de Aeronáulica) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 181. 

II - pelo menos cinquenta e um por cento do capital com direito a 
voto, pertencente a brasileiros, prevalecendo essa limitação nos 
eventuais aumentos do capital social; 

111- .................................................................................................... . 

§1° .................................................................................................. . 

§2° ................................................................................................... . 

§ 3° A transferência a estrangeiros das ações com direito a voto, 
que estejam incluídas na margem de quarenta e nove por cento do 
capital a que se refere o Inciso 11 deste artigo, depende de aprovaçao 
da autoridade de aviação civil. 

§ 4° Desde que a soma final de ações em poder estrangeiros não 
ultrapasse o limite de quarenta e nove por cento do capital, poderão 
as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas , adquirir ações do 
aumento de capital. 

........................................................................................... " (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

___ J~. ernendapropõe_oaumento .daparticipação de .estrangeirosno_capital __ 
das empresas brasileiras de transporte aéreo público regular de passageiros, 
carga e mala postal dos atuais 20% (vinte por cento) para 49% (quarenta e 
nove por cento). 

O atual percentual de 20% traduz um modelo institucional ultrapassado, 
de caráter nacional-desenvolvimentista, protecionista e vetusto, concebido no 
pós-guerra, e que já esta superado não apenas no Brasil como em 
praticamente todos os países desenvolvidos. porquanto no mundo 
contemporâneo a soberania das nações não é assegurada pela restrição a 
investimentos estrangeiros. mas por meio de instituições que permitam ao 
_podel __ público. regulaLe _.fiscalizar .setoresda economia .. considerados. 
estratégicos. 

Investimentos estrangeiros, portanto, devem ser estimulados, uma vez 
que contribuem não só para a geração de novos empregos, a modernização 
tecnológica, a expansão de capacidade e o aumento da competitividade, mas 
sobretudo para o aumento da concorrência, que beneficia diretamente os 
usuários do serviço público, como ocorre, por exemplo, nos setores de energia 
elétrica, telecomunicações e bancos, sem que isto tenha causado qualquer 
prejuízo para o País ou para os agentes econômicos ou usuários dos 
correspondentes serviços. 

Demais disto o aumento da participação de capitais estrangeiros nas 
nossas empresas aéreas permitirá a capítalizaÇáO das mesmas, favorecendo a 
expansão da oferta dos serviços. 

Câmara dos Deputados, 29 de novembro de 2011. 

oeputad, __ -++t.:..,(\.....:... -'-_ 

'\IANDERCci t1J\W< S - P .5.!X5/SP 
eAlZm"M : 5ó/1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00019 

'--___ 2_9~_I~_~A_OI_I __ ___'11 MEDIDA PROVISÓRIA N" 55112011 

---

TIPO 

I [ 1 SUPRESSIV A 2 [ 1 AGLUTINATIVA 3 [ 1 SUBSTITUTIVA. [X 1 MODIFICATIVA 5 [X 1 ADITIVA 

AUTOR 
PARTIDO UF PÁGINA ------- - ---- --------- . - ----- ---------- -- .. ------ - -------

SENADOR (A) Y ANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 112 

Inclua-se novo artigo a MP 551/2011, onde 
couber, acrescentando o § 4° ao Art. 28 da Lei 7.565 de 19 
de dezembro de 1986, com a seguinte redação. 

"Art ...... . O art. 28 da Lei 7.565 de 19 de dezembro de 
1986, passa a vigorar com o seguinte § 4°: 

§ 4º - Os aeródromos civis localizados em área de 
fronteira, nos termos da Lei nO 6.634, de 02 de maio de 1979, 
pertencem à União, cabendo a esse ente o seu uso, controle, 
fiscalização e administração; " 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo para 
assegurar maior controle das áreas de fronteira do país, tal 
medida se revela i ortante uma vez que diversos municípios de 
fronteira da têm condições financeiras, humanas e por 

a vas de zelar elo normal funciona nto 
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de aeroportos capazes de garantir a segurança dos passageiros e 
de realizar o controle das cargas que entram e saem do país. 

Como se sabe as áreas de fronteira são indispensáveis à 
segurança nacional, conforme preconiza o dispositivo de lei nO 
6.634, de 2 de maior de 1979, em seu art. 10, e, por isso, faz-se 
necessário maior controle dessas áreas a ser realizado pela União 
a fim de garantir maior segurança para a nação, vez que essas 
áreas por vezes são controladas por narcotraficantes, 
contrabandistas dentre outros criminosos. 

29111/2011 
DATA 

Sala Comissão, 29 de Novembro de 20 

Senadora va~otin 

ASSINATURA 



I 

! 

DATA 
2911112011 

APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

PROPOSI O 

MPV-551 

00020 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 551, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 

AUTORES N" PRONTUARIO 
Deputado Júr.o Delgado - PSBlMG 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (X) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

ARTIGO PARÃGRAFO INCISO AUNEA 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

"Art .. Dê-se ao art. 30 da Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 
1986 (dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica) a seguinte 
redaç1l0: 

Art. 30 ..................................................................... .. 

§ 1° ......................................................................... .. 

§ 2° Os aeródromos privados só poderãO ser utilizados com 
anuência de seus proprietários.(NR) 

§ 3° A exploraç1lo comercial de aeródromo privado depende 
da outorga de prévia autorização.(NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição reserva à União, com base no princípio da predominância do 
interesse geral, competência administrativa e legislativa para explorar, diretamente 
ou mediante autorização, permissão ou concessão, a navegação aérea, 
aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária (CF, art. 21, inciso XII, alinea "c"). 

A Lei nO 11.182, de 27 de setembro de 2005 (Cria a Agência Nacional d 
viação Civil - ANAC, e dá outras providênCias) estabelece que compete à ANAC 

"conceder ou autorizar a exploração da infraestrutura aeroportuária (Lei cítada, art. 
S', XXIV). 

De sua vez, a Lei n' 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Dispõe sobre o 
Código Brasileiro de Aeronáutica), estabelece que "o sistema aeroportuário é 
constituido pelo conjunto de aeródroptos brasileiros, com todas as pistas de 
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-pouso, -pistas de táxi, pátio _ de estacionamento _de _ aero!mves,Jf!!!!1il1_ªL!le cargª_ 
aérea, terminal de passageiros e as respectivas facilidades (art. 26). Demais disto, 
estabelece, ainda, o CBA, que os aeródromos são classificados em civis e 
militares, sendo aqueles classificados em públicos e privados (art. 29). 

São classificados como públicos, também denominados como "aeroportos', 
os aeródromos dotados de instalações e facilidades para apoio de operações de 
aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas (CBA, art. 31, I). 

Todavia, o mesmo CBA restringe a construção e a exploração de 
aeródromos privados, ao estabelecer que os mesmos só poderão ser utilizados 
com a permissão de seus proprietários, vedada a exploração comercial, com o 
que desatende as normas constitucionais (CF, art. 21, XII, alínea "c") e legal 
citadas (Lei nO 11.182/2005, art. 8°, XXVIII), que permitem a concessão ou a 
autorização de infra-estrutura aeroportuária, sem vedar a exploração comercial de 
!aeródromos privados. 

A emenda, portanto, tem por finalidade compatibilizar as disposições do 
CBA á Constituição e ás normas da Lei nO 11.182/2005, permitindo a construção, 
expansão, modernização e exploração, por particulares, de aeródromos privados, 
como forma de induzir investimentos na expansão da escassa e insuficiente infra
estrutura aeroportuária brasileira. 

/' 
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MPV-551 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 551, DE 22 DE NOVE 
00021 

Mera dispositivos das Leis nO 7.920, de 
12 de dezembro de 1989, nO 9.825, de 
23 de agosto de 1999, nO 8.399, de 7 
de janeiro de 1992, nO 6.009, de 26 de 
dezembro de 1973, nO 5.862, de 12 de 
dezembro de 1972, nO 12.462, de 5 de 
agosto de 2011, e dá outras 
providências. 

Incha-se no Projeto de Lei de Conversão, onde couber, artigo 
com a seg.m!e ,edação; 

"Art. .Dê·se ao art. 30 da Lei nO 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986 (dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica) a seguinte redação: 

Art. 30 ...................................................................... . 

§ 1° .......................................................................... . 

§ 2" Os aeródromos privados s6 poderão ser 
utilizados com anuência de seus proprietários. (NR) 

§ 3° A exploração comercial de aeródromo privado 
depende da 'Dutorga de prévia autorização.(NR)" 

-JUSTIFICATIVA 

A COOSIituijção reserva à União, com base no princípio da predominância 
do interesse geral, competência admil.istrativa e legislativa pwa eXlllorar, 
diretamente ou medhmte autorização, pe,missão ou concessão, a navegação 
aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária (CF, art. 2.1, inciso XII, 
alínea "c"). 

A Lei nO t t .182, de 27 de setembro de 2005 (Cria a Agência NaciO!lal de 
Aviação Civil - ANAC. e dá outras providências) estahelece Que compele à 
ANAC "conceder ou autorizar a exploração da infra·estrutura aeroportuária (Lei 
citada, art. 8°, XXIV). 

De sua vez, a Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Dispõe sobre o 
Código Brasileiro de Aeronáutica), estabelece que "o sistema aeroportuário é 
constttuído pelo conjunto de aer6dromos brasileiros, com todas as pistas de 
pouso, pistas de táxi, pátio de estacionamento de aeronaves, terminal de carga 
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aérea, terminal de passageiros e as respectivas facilidades (art. 26). Demais 
disto, estabelece, ainda, o CBA, que os aeródromos sáo classificados em civis 
e mililares,sendo aqueles. classificadoserIL públicos e -privados _(art .. 29) ___ ._ -.. 

São classificados como públicos, também denominados como 
"aeroportos", os aeródromos dotados de instalações e facilidades para apoio de 
operações de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas 
(CBA, art. 31, I). 

TOdavia, o mesmo CBA restringe a construção e a exploração de 
aeródromos privados, ao estabelecer que os mesmos s6 poderão ser utilizados 
com a permissão de seus proprietários, vedada a exploração comercial. com o 

. _que_desatende as.normas.constituciooais ~CF, art. 21 ,-XU,alínea-"c''} e-legal - -. 
citadas (Lei na 11.182/2005, art. 80

, XXVIII), que permitem a concessão ou a 
autorização de infra-estrutura aeroportuária, sem vedar a exploraç1!.o comercial 
de aeródromos privados. 

A emenda, portanto, tem por finalidade compatibilizar as disposições do 
CBA à Constituição e às normas da Lei no 11.182/2005, permitindo a 
construção, expansão, modernizaçáo e exploração, por particulares, de 
aeródromos privados, como forma de induzir investimentos na expansão da 
escassa e insuficiente infra-estrutura aeroportuária brasileira. 

Câmara dos Deputados, 29 de novembro de 2011. 

Deputado ( ~. 
'---J . 

"l}l;ÇlJrnno .J A1Ji)eRLEl H A( 'Ú 

uem 12.A: '5 J I 
G,A!3· 34B 



DATA 
2~/11/2011 

L 1 O SUPRESSIVA 

L PÁGINA 

APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

MPV-551 

00022 

MEDIDA PRDVISÓRIA N° ~51. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 

AUTORES 
Deputado Júlio Defgôldo - PSBJMG II Nl' PRONTUARIQ ] 

TIPO 
2 il SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (XI ADITIVA 5 O SUBSTITlITlIIO GLOBAL 

J [ ARTIGO PARÃGRAFO INCISO ALiNEA 

Inclua-se no projeto. onde couber. artigo com a seguinte redaçã<:l: 

"Art .. Os arts. 168 e 172 da Lei nO 7.565. de 19 de dezembro de 1986 
(Oisp5e sobre o Código Brasileiro de Aeroná.utica) passam a vigorar com e seguinte 
redação; 

"Art. 168. O comandante exerce autoridade sobre as pessoas e coisas 
que se encontram a bordo da aeronave e poderá: 

I - desembarcar qualquer delas ou. se em voa. restringir a liberdade de 
qualquer pessoa. inclusive mediante imobilização. até o próximo pouso da 
aeronave. cl<-'Sde que as atitudes estejam comprometendo a boa ordem, a 
disciplina ou colocando em risco os demais passageiros, os tripulantes ou a 
segUl'ança do voa, podendo para tanto determinar o auxilio dos demais 
t,íp<~a»ies .e s"'icitar a cooperaç.ão de outros passageiros. 

11 ...................................................................................... .. 

111 .................................................................................................... . 

§ .)0 para os &leitos l"ellÍ'ros no inciso I <l<> caput desle ooig-o, 
consideram-se condulas que iJOdem por em risco " segur:aIlI!;a 00 vOo. 
especialmer:rte: 

a) embarcar alcoolizado ou sob efefto de entorpecente; 
b} conduzir, para o interior da aeronave .. explosivos, produtos químico 

ou maleriais perigosos aos demais passageiros ou à segurança da aeronave; 
c) conduzir arma de fogo durante o voa; 
d) ameaçar, intimidar ou agredir membro da tripulação ou passageiro. 

ou cometer assédio sexual a membro da tripulação. a passageiro, ou molesta 
criança~ 

e) levar bebida alcoólica para uso próprio ou de outrem para o interio 
da aeronave, ou ingerir bebida alcoólica fora dos períodos de refeições ou 
consumi-Ia em excesso durante o serviço de bordo; 

f) fazer uso de substância tóxica no interior da aeronave; 
g) fumar tabaco ou qualquer outra substãncia no interior da aeronave; 
h) causar prejuizos à .tf1eronave ou impedir O funcionamento de 

. _dlspositiv.o.s .de .s~gur~n!faqa !1les,ma; 
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i) impedir ou tentar impedir o funciomirru3nlo- de dispositivos -de 
segurança da aeronave; 

j) subtrair ou destruir qualquer objeto do interior da aeronave, seja da 
própria aeronave ou de outro passageiro; 

k) operar aparelho eletrônico cuja operação seja proibida a bordo; 
I) causar tumulto, expressar-se em altos brados oU ferir o decoro dos 

demais passageiros, por atos ou expressões; 
m) não seguir a orientação dos tripulantes em relação à segurança do 

'100; 

n) não observar normas e regulamentos estabelecidos pela autoridade 
aeronáutica ou pela autoridade de aviação civil. 

"Art. 172. O Diário de Bordo, além de mencionar as marcas de 
nacionalidade e matrkula, os nomes do proprietário e do explorador, devera 
indicar para cada voa: 

I - a data e natureza do voa (privado aéreo, transporte aéreO regular ou 
não regular); 

\I - os nomes dos tripulantes; 

111 - o lugar e a hora da saida e da chegada; 

IV - 05 totais de tempo de voa e de jomada; 

V - os incidentes e observações, inclusive sobre infraestrutura d 
proteção ao voa que forem de interesse da segurança em geral; 

VI - as medidas disciplinares que tiverem sido tomadas. 

§ 1° O Diário de Bordo referido no caput deste artigo deverá esta 
assinado pelo piloto Comandante, que é o responsável pelas anotações. 

§ 2° O registro, no Diário de Bordo, de medida disciplinar tomada pelo 
comandante da aeronave em decorrência de conduta que implique em 
contravenção penal ou crime de atentado contra a segurança do transporte 
aéreo, fica equiparado ao auto de prisão flagrante e à peça inicial do inquérito 
pOlicia'" 



I 

. _.JU~TIFICAÇAO .. 

A emenda ao art. 168 do CBA é auloexplicaliva e tem por finalidade amplia 
o poder/dever do comandante da aeronave de zelar pela segurança do voo, sobretudo 
podendo chegar à medida extrema de imobilizar um passageiro cujas atitudes estejam 
colocando em risco outros passageiros, tripulantes, a aeronave ou o voo. Ressalte-se que 
as providencias acima são recomendadas pela ICAO em grau de prioridade e já são 
adotadas na maioria dos paises. 

De sua vez, a emenda proposta ao art. 172 do CBA atende, de igual modo, 
à recomendação da ICAO e corrige grave omissão do Código, que, além de nao exigir, 
não inslrumelllaliza., de forma adequada, o registro das ocorrências relativas a 
conlr.ilvençÕ!lS penais 011 crime de .atentado contra a segurança do transporte aéreo, 
cometidos à boo:ID de aeroflwes. 

As e~a", por revestirem matéria diretamente correlacionada á 
~ança da <l'1Iiação cM!. tem caráter relevante e urgente. 

L __ =====~é;/==========-=~ 

r --~'-~! __ ~~_~~~~~~~~-.::-_-_-~_ ..... 
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L 
DATA 

29/1112011 

APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 

MPV-551 

00023 

JI MEDIDA PROVISÓRIA N° 551, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 

AUTORES 
Deputado Júlio Delgado - PSB/MG 11 

N0 PRONTUARIO 

I 

·1 1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 
npo I 

3 O MOQIFICAiIVA 4 (X) ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

Inclua-se no projeto, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

"Art. _.0 art. 181da lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986 
(Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica) passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 181 ............................................................................................ . 

I - ....................................................................................................... . 

" - pelo menos cinquenta e um por cento do capital com direito a voto, 
pertencente a brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais 
aumentos do capital social; 

111- ............................................................................•......•................. 

§1° .................................................................................................. . 

§2· ................................................................................................... . 

§ 3° A transferência a estrangeiros das ações com direito a voto, que 
estejam incluídas na margem de quarenta e nove por cento do capital a 
que se refere o inciso 11 deste artigo, depende de aprovação da 
autoridade de aviação civil. 

§ 4° Desde que a soma final de ações em poder estrangeiros não 
ultrapasse o limite de quarenta e nove por cento do capital, poderão as 
pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir ações do aumento 
de capital. 

........................................................................................... " (NR) 



JUST/FICAÇAO ---o __ ,_ ______ __ _ _O" .> 

A emenda propõe o aumento da participaçíío de estrangeiros no capital das 
empresas brasileiras de transporte aéreo público regular de passageiros, carga e 
mala postal dos atuais 20% (vinle por cento) para 49% (quarenta e nove po 
cento). 

o atual percentual de 20% traduz um modelo institucional ultrapassado, de 
caráter nacional-desenvolvimentista, protecionista e vetusto, concebido no pós 
uerra, e que já esta superado não apenas no Brasil como em praticamente tod 

países desenvolvidos, porquanto no mundo contemporâneo a soberania das 
nações não é assegurada pela restrição a invesumentos estrangeiros. mas IW 
meio de instituições que permitam ao poder público regular e fiscalizar setores da 
economia considerados estratégicos. 

Invesl.imentos estrangeiros, portanto, devem ser estimulados, uma vez que 
co\)tribuem não só para a geração de novos empregos, a modemizaçã 
. ecnológica, a expansão de capacidade e o aumento da competilividade, ma 
sobretudo para o aumento da concorrência, que beneficia diretamente os usuários 

oseNiço público, como ocorre, por exemplo, nos setoreç de energia elétrica, 
telecomunicações e bancos, sem que isto tenha causado qualquer prejuízo para o 
Pais ou para os agentes econômicos ou usuários dos correspondentes serviços. 

Demais disto o aumento da participação de capitais estrangeiros nas 
nossas empresas aereas permitirá a capitalização das mesmas, favorecendo fi 

/)ansão da ·ofel1a dos serviços. 

L====== m 
l_mIL~ ! =-1_1

_" --I= ___ ~~ 
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MPV-551 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00024 
2911112011 proposição 

Medida Provisória n. o 551 de 22 de novembro de 2011 

Autor I I n,Ddoprontuário 
L-__________ -=D~e~pu~t=a=d~o~O~m~v~io~l=e~tte~ __________ _J ~ ______ 31_6 ____ ~ 

1 ---Su '", - 2.- --subslilulin - -3," -modilicnli·l'3 - -4 • -- - ad1dv3 __ _5.. Sub.~tiluU\'tl oblil. 

Página Artigo I Parágrafos I 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Inciso alínea 

Inclua-se aonde couber na Medida Provisória n.' 551, de 22 novembro de 2011, o seguinte 
artigo: 

o Art ... -O art. 181 da lei n? 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 181 ...................................................................... _ ...................... "" ........ .. 

11 - pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital com direito a valo 
pertencente a brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital 
social; 

§ 32 
- A transferência a estrangeiros das ações com direito -a "O~O. que estejam 

incluídas na margem de 49% (quarenta e nove por cento) do capital a que se refere o inciso 
II deste artigo, depende de aprovação da autoridade aeronáutica. 

§ 4' - Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o 
limite de 49% (quarenta e nove por cento) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, 
nalurais ou jurídicas. adquirir açôe.s do aumento de capital. • 

JUSTIFICAÇÃO 

o aumento da porcentagem do capital estrangeiro nas companhias aéreas nacionais acarretarâ 
urna significativa melhoria nos serviços presfados. O fortalecimento da concorrênci:l estabelecer.1 
novos padrões, onde o maior beneficiário será o usuário do sistema. A limitação desse capital 
representa um impedimento para novos investimentos e limita capacidade de crescimento das 
empreGas nacionais. 

A presente emenda vida aumentar o percentual do capital estrangeiro nas empresas aéreas 
nacionais, para estimular a concorrência no setor e aprimorar serviços oferecidos, porém 
prevalecendo o controle brao;:ileiro nas mesmas, 

/ 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
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TIPO 
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00025 

'! I SIJPRESSTVA 2 ( J AGLUTINATIVA, ( ) SUBSTITUTIVA 4 IX J MODIFICATIVAs IX] ADITIVA 

[
------_ .. 

... __ ... SENADOR!A); 

UTOR 
PÂGINA 

. --
PARTIDO UF -- --- - - - - - - - - . .. _. .- -- .. . -

NESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM I/J 

Inclua-se novo artigo a MP 551/2011, onde couber, 
acrescentandu o § 1° ao Art. 3° da lei nO 10.048, de 08 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação: 

"Art •••••. O art .. 30 di) Lei nO 10.048, de 08 novembro de 
2000, passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo Único: 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do d1Sposto no caput, as 
empresas ;aéreas reservarão ass€ntos de dimensões adequadas às 
pessoas com obesidade grave ou mórbida, vedadas a cobrança de 
qualquer adicional, na forma do Regulamento. " 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo garantir 
um direito básico previsto na Carta Magna brasileira, o tratamento 
digno do cidadão brasileiro, sem que haja discriminação de 
qualquer natureza. 
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Sendo assim, nos dias atuais, a população brasileira 
considerada obesa ou em obesidade mórbida cresce a um ritmo 
alarmante, e os estudos atuais comprovam que essa situação está 
enquadrada como uma doença, sendo necessário, inclusive, todo o 
apoio necessário do poder público nacional para corroborar no 
tratamento deste tipo de pessoa através do sistema de saúde 
pública brasileira. 

Todavia, somente esse tipo de atitude alcança a proteção e a 
garantia dos direitos de qualquer cidadão, vez que atualmente as 
empresas aéreas não têm lugares para pessoas em situação de 
obeSidade ou obesidade mórbida, restringindo diversos direitos de 
tais pessoas como o direito de ir e vir. 

Portanto, busca-se com essa emenda efetivar direitos a 
qualquer cidadão de se utilizar do transporte aéreo brasileiro de 
acordo com suas possibilidades. 

129/11/2011 
DATA 

Sala Comissão, 29 de Novembro de 2011 

Senadora Vanessa Grazziotin 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS -
00026" -

29/1112011 proposição 
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f Página] Artigo Parágrafos I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Inclua-se aonde couber na Medida Provisória n.O 551, de 22 de novembro de 201, 
o seguinte artigo: 

"Ari. _ .. - O ari. 24-D da Lei nO 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar 
acrescido da seguinte inciso IX: 

IX .• i1nslillJif a desígnação da Autoridade Aeroportuária de cada aeroporto, a 
quai 3e repwiaroo todos os titulares das unidades da administração pública 
qutt aloom 00 ámbito do respectivo aeroporto, sem prejuizo de suas 
al.à1içfJes bierálquicas e regulares. .. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos certos Que a instituição de um comandIJ único por unidade aeroportuária 
ensejará mais eficiência ao somatório das ações dos Ól'gãos que nela atuam. Assim, a 
presente emenda visa instituir a figura da AutOlidade Aeroportuária em cada aeroporto 
brasileiro, designado pelo Secretário de Aviação Civil da Presid a la da I'lepúbiiea_ 

< 
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MPV-551 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00027 

L-___ 29_~_1~_~_~1_1 ___ _'11 MEDIDA PROVISÓRIA N' 551/2011 

- ---- - --

TIPO 

I [ 1 SUPRESSIV A 2 [ 1 AGLUTlNATlVA 3 [ 1 SUBSTITUTIVA. [] MODIFICATIVA S [X 1 ADITIVA 

AUTOR 
PARTIDO UF PÁGINA 

SENADOR (A) VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM llZ 

Inclua-se novo artigo a MP 551/2011, onde couber, 
acrescentando o Art. 9° ao Capítulo I da Lei nO 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, com a seguinte redação: 

.. Art ...... O Capitulo I da Lei 11.182, de 27 de setembro de 2005, 
passa a vigorar com o seguinte art. 9°: 

Art. gO-A No exercício da competência prevista no inciso XXXV do artigo 
anterior, a ANAC manterá postos de fiscalização nos aeroportos, aos 
quais caberão, dentre outras atividades: 

I - Exigir das empresas aéreas e da administração aeroportuária a 
adequada prestação de informações aos usuários; 
II - Receber e apurar as reclamações dos usuários; e 

II - Reprimir e aplicar sanções às infrações aos direitos dos usuários. 

§ 10 Os postos de fiscalização funcionarão durante o mesmo horário de 
funcionamento dos aeroportos em que se situarem. 

§ 20 Será condição para o atendimento do usuário junto ao posto de 
fiscalização a prévia manifestação junto à empresa aérea, salvo 
impossibilidade justificada. 

§ 30 O posto de fiscalização da ANAC representará a autoridade de 
aviação civil no aeroporto em que se situar, cabendo-lhe a articulação 
com os demais órgãos governamentais, empresas aéreas e a 
administração aeroportuária para a manutenção da regularidade dos 
serviços. 

§ 4° O disposto neste artiqo se aplica imediatamente aos a~rtos 
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localizados nas cidades-sede da Copa de Mundo de 2014, sem prejuízo 
de ampliação pelo Poder Executivo. " 

Justificação 

A emenda Que ora apresentamos, tem por objetivo para assegurar a 
presença de servidores da ANAC nos aeroportos, uma vez que esse órgão 
governamental é fundamental para o controle e fiscalização dos serviços 
prestados à população por pessoas jurídicas que exercem atividades ao de 
aviação civil e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária. 

Tal fato se justifica, uma vez que a ANAC é a agência reguladora 
responsável pelo controle de todo o transporte aéreo brasileiro, e cabe a ela 
fiscalizar as empresas aéreas, assegurando o respeito aos direitos dos 
usuários. Essa função é precípua da ANAC, na forma da sua própria lei de 
criação. 

Sala Comissão, 29 de Novembro de 2011 

Senadofil ªs~ ~~tin 
129/11/2011 

[lATA ____________ , 
::v '1 

A~rnATIffiA~~___ _ = j 
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Altera dispositivos das Leis na 7.920, de 
12 de dezembro de 1989, nO 9.825, de 
23 de agosto de 1999, nO 8.399, de 7 
de janeiro de 1992, na 6.009, de 26 de 
dezembro de 1973, na 5.862, de 12 de 
dezembro de 1972, na 12.462, de 5 de 
agosto de 2011 , e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se, onde couber. mais um dispositivo, com a seguinte redação: 

"Art. .0 art. 27 da Lei na 11.182, de 27 de setembro de 2005 
(Cria a A9ência Nacional de Aviação Civil - ANAC e dá outras 
providências) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. Os regulamentos de execução baseados na 
competência normaliva da ANAC têm por finalidade assegurar o 
resperto aos valores. aos princípios e as normas constitucionais 
que informam a ordem econômica, assim como às leis que regem 
as atividades da aviação civil e da infra-estrutura aeroportuária e 
aeronáutica. 

§ 1° No exercício do seu poder de regulação econômica e 
de fiscalização, cabe ao agente regulador a1uar para maximizar a 
eficiência do mercado, assegurando que a interação entre 
prestadores de serviços e usuários seja eficiente, lendo como 
resultado níveis adequados de quantidade, qualidade e preços, 
garantindo, especialmente: 

I - a diversidade de serviços; 
11 - o atendimento da demanda de forma eficiente; 
111 - a livre concorrência; 
IV - o respeito aos direitos dos usuárias; 
V - o estimulo para investimentos em inovação e adapiação 

de produtos e processos aeronáuticos; 
VI - a prestação de serviço adequado; 
VII - a liberdade de exploração de quaisquer linhas aéreas; 
VIII - a liberdade tarHária; 
IX - o acesso das empresas de transporte aéreo públiCO às 

áreas e instaiações aeroportuárias essenciais para a prestação 
dos correspondentes serviços. 
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u '§c~' '11~ iiíiciativas ou alterações de regulamentos de I 
execução ou de outros atos normalivos Que impliquem em 

. afetação_de .-direnos . de.agemes-econômlcc5;-lrabalhadores' do' 
setor ou usuários do Setor aéreo devem ser precedidas de 
audiência pública, convocada pelo agente regulador por aviso 
publicado no Diário Oficial da União, com prazo mínimo de 
quarenta e cinco dias de antecedência. 

li 3" O aviso publicado indicará a data, o horário e o local 
em que se realizará a audiência, bem como o local onde estam 
disponível o edital da proposta regulamentar, o texto da norma em 
discussão e uma nota técnica contendo as colldições de falo, os 
motiVos df;terminarnese as .11nalídades a serem atingidaS, com . 
deSCrição dos problemas e temas envolvidos e relato de todas as 
informações disponíveis. especialmente as que vierem 
posteri'Ormente a determinar o conteúdo da decisão. 

§ 4" Sem pTejuízo das disposições dos parágrafos 
anteriores, todas as informações sobre a audiência devem ser 
dispooibílizadas no sttio da rede mundial de computadores do 
ageme regulador. 

§ 5" É assegurado aos interessados o direito de 
participação e manifestação oral na audiência, debatendo a 
mIltOOa e apresentando, por escrito, informações, opiniões ou 
ll1f!/Uffi6fJtllS e sugeSlOes. 

fi 6" Os argumentos apresentados devem ser apreciados 
por uma autoridade que fundamente sua decisão ao acatá-lo5 ou 
rejeilá-ios, P!)1 meio de uma expOsição formal dos motivos que a 
jU&l~. 

li! 7" P>s audiências serão presididas pelo Diretor-Presidente 
ou por um dos. Oirelores da agênCia reguladora, designado pela 
Diretoria Colegiada. 

§ B" O processo de decisão do agente regulador de'Je 
observar os rr3quisilos de razoabilidade, proporcionalidade e 
motivação, devendo demo","'ar, de maneira fundamenlada, de 
que modo a norma editada se relaciona, de um lado, com 00 
dados obtidos na fase de audiência pública e, por outro, com a 
consecução dos objel1ivos estabelecidos em lei para o exercício 
da competência normativa. 

§ 9° É facultado ao agente regulador instituir um processo 
de negociação anterior à fase de audiência pública, no qual os 
interessados são convidados a buscar uma proposta de 
consenso, a ser posteriormente submetida á audiência pública 
convocada e reali~da nos termos e para 05 fins previstos neste 
artigo." (NR) 
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JUSTIFICATIVA 

,- '-A-emencta-propóeTaaequaçaõdOirt:i7 da Lei nO 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, à matriz constitucional brasileira, especialmente no que 
respeita ao exercício de poderes normativos delegados pelo Congresso 
Nacional à ANAC. em ordem não só a estabelecer um conjunto fundamental de 
diretrizes Que devem nortear as atividades de regUlação do mercado. como 
também assegurar uma ampliação dos mecanismos de controle social da 
referida atividade. sem prejulzo dos controles já exercidos no âmbito dos 
Poderes da República. 

Nesse contexto, tendo em vista _ qLJe _ a evolução _ vertiginosa da vida 
-social, a complexidade e sofisticação'das tecnologias de prOdutos e processos 
aeronáuticos, a crescente demanda por serviços aéreos e de infra-estrutura 
aeroportuária e aeronáutica, a segurança da aviação civil e os direitos dos 
usuários exigem constantes intervenções no mercado, se faz necessário o 
acompanhamento ou controle social da ação normativa da agência reguladora, 
mediante a adoção de princípios e normas que assegurem a participação 
efetiva dos agentes e usuários de serviços aéreos nos processos de decisão 
normativa da Agência, como se propõe nesta emenda. 

Ressalte-se que a emenda não se propõe a estabelecer limites materiais 
aptos a inibir, constranger ou limitar a atividade da Agência no campo 
regulamentar. Apenas faz referência a valores, princípios e normas 
constitucionais plenamente aplicáveis, instrumentando-as para melhor 
produzirem seus efeitos, como é próprio num Estado Democrático de Direito, 

A emenda, portanto, ao introduzir, em seus parágrafos, normas de 
procedimento a serem observadas pelo agente regulador na sua ação de 
regulação do mercado e fiscalização das correspondentes atividades, cumpre 
aquele desiderato. 

Câmara dos Deputados, 29 d~011Ejíii8ro de 2011. 

, 
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Inclua-sanava artigo a MP 551/2011, onde couber, 
alterando o § 5° do Art. 22 da Lei nO 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, com a seguinte redação: 

.. Art ..... O § 5° do art. 22 da Lei 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, passa a vigora com a seguinte redação: 

§ 5° Os prestadores de serviços turísticos que dentre suas 
operações estejam compreendidas o controle aeronaves civis 
deverão cadastrar-se junto ao Ministério do Turismo, após a 
devida certificação junto à Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC." 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo para 
garantir maior segurança no uso do espaço aéreo brasileiro, 
visando coibir a ação de empresas de taxi aéreo que se constituam 
como em resas restadoras de servi os de turismo, a fim de 
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burlar a fiscalização aeroportuária e não estar obrigada a se 
cadastrar junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. 

Tais ações ilícitas, quais sejam, constituiÇão formal de 
empresas de turismo cuja atividade é eminentemente de serviço 
de táxi aéreo clandestino colocam em risco a segurança de 
diversos cidadãos brasileiros que direta ou indiretamente são 
afetados pelo transporte aéreo brasileiro de passageiros e de 
cargas. 

Sala das Comissões, 29 de Novembro de 2011 

Senadora Y.~zziotin 
\29/11/2011 

DATA 
-~_.~\ 

ASSINATURA ~_ 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
29111/2011 ) I MEDIDA PROVISÓRlA N' 5511201l 

TIPO 

MPV-5S1 

] 
21 J AGLUTlNATIVAJ [ J SUBSTITUTIVA. [} MODIFICATIVAS [x ] ADITIVA 

UTOR 
PARnoo UF PÁGINA 

A GRAZZIOTIN I'CdoB AM 112 
-_. 

Inclua-se novo artigo a MP 551/2011, onde couber, 
acrescentando o Art. 44-A da lei nO 11.111, de 11 de 
setembro de 2008, com a seguinte redação: 

"Art ••• " • A lei 11.111, de 11 de setembro de 2008, fica 
acrescida do art.. 44-A, com a seguinte redação: 

Art. 44-11. O Ministério do Turismo manterá postos de 
. orientação ao turista nos aeroportos. 

§ 10 Os postos de orientação ao turista funcionarão durante o 
mesmo horário de funcionamento dos aeroportos em que se 
situarem. 

§ 20 O disposto neste artigo se aplica imediatamente aos 
aeroportos localizados nas cidades-sede da Copa de Mundo de 
2014, sem prejuízo de ampliação pelo Poder Executivo. " 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo garantir 
maior informação ao passageiro nacional e internacional que 
diariamente se utilizam dos aeroportos brasileiros para realizaçã_() 

de turismo. 
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Tal fato hoje se mostra de demasiada importância uma vez 
que estamos próximos. de grandes eventos Internacionais como a 
Copa do mundo de 2014 e olimpíadas de 2016 que atraem 
diversos turistas estrangeiros para o país, assim como fomenta o 
turismo interno, sendo necessário criar maiores estruturas de 
atendimento de turistas em todas as regiões do país e 
principalmente nos aeroportos brasileiros. 

129111/2011 
DATA 

Sala Comissão, 29 de Novembro de 2011 

Senadora Vanes-sa Grazziotin 

ASSINATURA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 7.920, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária, e dá 
outras providências. 

() PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Al'!. In É .:riado I) adicional no valor de 50% (cinqüenla por cento) sobre as tarifas 
aeroportuárias referidas no ar!:. 3". da Lei nO. 6.009, de 26 de dezembro de 1973, e sobre as 
tarifas rela6 .. as ao uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações referidas no art. 
,20. do Decreto-ui rf. 1896, de 17 de dezembro de J981. 

§ 1° O údicional de que treta este artigo destina-se u aplicação em melhoramentos, 
reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações aeroportuárias e da rede de 
telecomlmlcaçõe;; e auxílffi à navegação aérea. 

Art. 2" A sistemática de recolhimento do adicional será a mesma empregada para 
R cobrança das respectivos /..nfas. 

Art. 3° E~a Lei f'.ntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de dezrembro de 1989; 163". da Independência e 101°, da RepíiblicR 

JOSÉ SARNEY 
Octávio Júlio MOTeira Lima 

LEI N° 6.009, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre a utilização e a exploração dos 
aeroportos, das facilidades à navegação aérea e 
dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. Os aeroportos e suas instalações serão projetados, construídos, mantidos, 
operados e explorados diretamente pela União ou por entidades da Administração Federal 
Indireta, especialmente constituídas para aquelas fmalidades, ou ainda. mediante concessão ou 
autorização obedecidas as condições nelas estabelecidas. 

Art. 2°. A efetiva utilizaçao de areas, edificio" in,talaçõe" e4uipalIlelltos, 
facilidades e serviços de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços que 
incidirem sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da 
Aeronáutica ou às entidades de Administração Federal Indireta responsáveis pela 
administração dos aeroportos, c serão representados: 

a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação Civil, 
para aplicação em todo o território nacional. (Alínea com redação dada pela Lei n° 11.182. de 
27/9/2005) 

b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada aeroporto, pelo 
órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto. 

Art. 3°. As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior, são assim 
denominadas e caracterizadas: 

I ' Tarifa de embarque - devida pela utilização das instalações e serviços de 
despacho e embarque da Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro' do transporte 
aéreo; 

11 - Tarifa de pouso, devida pela utilização das áreas e serviços relacionados com 
as operações de pouso, rolagem e eslacionamentu <la a.erunave até três horas após o pouso; 
incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; 

.III ' Tarifa de permanência - devida pelo estacionamento da aeronave, além das 
três primeiras horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; 

IV - Tarifa de Armazenagem, devida pelo armazenamento, guarda e controle das 
mercadorias nos Arrnazcns de Carga Aéreo dos Aeroportos; incide sobre consignatário ou 
transportador no caso de carga aérea em trânsito, ([nciso com redação dada pelo Decreto,Lei 
nO 2.060. de 12/9/1983) 

V ' Tarifa de Capatazia - devida pela movimentação e manuseio das mercadorias 
a que se refere o item anterior; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de 
carga aérea em trânsito. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei ,,°2.060 de /2/9//9831 

Art. 4°. Os preços específicos a que se refere a letra b, do parágrafo único, do 
artigo 2°, são devidos pela utilização de areas, edificios, instalaçOes, equipamento" 
facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incide sobre o usuário ou 
concessionário dos mesmos. 



Art. 5°. Os recursos provenientes dos pagamentos a que se refere o artigo 2° desta 
Lei, inclusive de multas contratuais, correção monetária e juros de mora, constituirão receita 
própria: 

I - do Fundo Aeronáutico, nos casos dos aeroportos diretamente administrados 
pelo Comando da Aeronáutica; ou Onciso com redacão dada oelª .Lei n" 11.182, ._d~ 
27/9/2005) 

II - Das entidades da Administração Federal Indireta, no caso dos aeroportos por 
cst31'j adUlinistTadas. 

Art. 6·. O atraso no pagamento das tarifas aeroportuárias, d.epois de efetuada a 
cobrança, acarretará a aplicação cumulativa, por quem de direito, das seguintes sanções: 

I - após trinta dias, cobrança de correção monetária e juros de mora de um por 
cento no mês; 

li - após cento e vinte dias, suspensão ex officio da5 concessões ou autorizaçõe.; 
UI - após cento e oitenta dias, cancelamento sumário das concessões ou 

autorizações. 

Art. 7". Ficam isentos de pagamento: 
1 - Da T afifa de Embarque 
a) 'Os passageiros de aeronaves militares e de aeronaves públicas brasileiras da 

Administração Federa!. Direta; 
b) os passageiros de aeronaves em vôo de retomo, por motivos de ordem técnica 

ol.! melenro!úgíca QU, ainda, em caso de acidente, por ocasião do reembarque; 
c} 00 passageiros em trãnsito; 
oi) os passageiros de menos de dois anos de idade; 
e) as IHSjX.1or(.S.<Ie Aviação Cjvil, quando no exercício de suas funções; 
f) os. passageims de aeronaves militares 00 públicas estrangeira~, quando em 

atendimento à reciprffi'idade de trstamento; 
g} os passageiros, quamdo convidados do Governo brasileiro. 
II - Da Tarifa de POllSO 

a) as aeronaves militares e 00 aeronaves publicas !;r.o.sileÍJ·'" da Administração 
Federal Direta; 

b) as aeronaves em vôo de experiência ou de instrução; 
c) as aeronaves em vôo de retomo por motivo de ordem técnica ou meteorológica; 
d) as aeronaves militares ou públicas estrangeiras, quando em atendimento à 

reciprocidade de tratamento. 
III - Da Tarifa de Permanência 
a) as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração 

Federal Direra; 
b) as aeronaves militares e públicas estrangeiras, quando em atendimento à 

reciprocidade de tratamento; 
c) as demais aeronaves: 
I. por motivo de ordem meteorológica, pelo prazo do impedimento; 
2. em caso dc acidente, pelo prazo que durar a investigação do acidente; 

61 



62 

I 
. , 

3. em caso de estacionamento em áreas arrendadas pelo proprietário ou explorador 
da aeronave. 

IV - Da Tarifa de Armazenagem: (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nO 
2.060. de 12/9/19831 . 

a) as mercadorias e materiais destinados a entidades privadas ou públicas da 
Administração Direta ou Indireta, quando ocorrerem circunstâncias especiais criadas pelo 
Governo Federal, por motivos independentes da vontade dos destinatários; por prazo inferior 
a trinta dias e mediante despacho concessivo da isenção do Ministro da Aeronáutica; (Alínea 
com redação dada pelo Decreto-Lei nO 2.060. de 12/9/19831 

b) as mercadorias e materiais destinados a serviços necessários à segurança 
nacional ou por comprovada exigência do bem comum; por prazo inferior a trinta dias e 
mediante despacho concessivo da isenção do Ministro da Aeronáutica. (Alínea com redação 
dada pelo Decreto-Lei n" 2.060. de 12/9/19831 

§ 10 Poderão ser isentas de pagamento de Tarifa de Capatazia as mercadorias e 
materiais destinados a serviços necessários á segurança nacional ou por comprovada 
exigência do bem comum; por prazo inferior a trinta dias e mediante despacho concessivo da 
isenção do Ministro da Aeronáutica. (Parágrato acrescido pelo Decreto-Lei n° 2.060. de 
12/9/19831 

§ 20 O despacho do Ministro da Aeronáutica, concessivo da isenção, poderá 
referir-se ao lUlal ou parte da importância correspondente ao valor da tarifa: (ParágrafO 
acrescido pelo Decreto-Lei n° 2.060. de /2/9/1983) 

Art. 8". A utilização das instalações e serviços destinados a apoiar e tornar segura 
a navegação aérea, proporcionadas pelo Ministério da Aeronáutica, está sujeita ao pagamento 
da tarifa de uso das comunicações c dos auxílios a navegação aérea em rota. 

Parágrafo único. A tarifa de que trata este artigo será aprovada pelo Ministro da 
Aeronáutica, mediante proposta do órgão competente do Ministério da Aeronáutica, para 
aplicação geral em todo o território nacional. 

Art. 9°. O atraso no pagamento da tarifa de uso das facilidades à navegação aérea 
em rota implicará na aplicação das mesmas sanções previstas no artigo 6° desta Lei. 

Art. 10. Ficam isentas do pagamento da tarifa de uso das comunicações e dos 
auxílios à navegação aérea em rota: 

I - as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

n -as aeronaves em vôo de experiência ou de instrução; 
IH - as aeronaves em vôo de retOl"!10 por motivo de ordem técnica ou 

meteorológica; 
IV - as aeronaves militares e públicas estrangeiras, quando em atendimento à 

reciprocidade de tratamento. 

Art. 11. O produto de arrecadação da tarifa a que se refere o art. 8° desta Lei 
constituirá receita do Fundo Aeronáutico. (Artigo com redação dada pela Lei n° 1l.J82. de 
27/9/2005) 



Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente 
Lei. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os artigos 
6°,7°, 8°, o parágrafo único, do artigo 11, e os parágrafos 1° e 2°, do artigo 12, do Decreto-lei 
nO 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto-lei n° 683, de 15 de julho de 1969, e as demais 
disposições em contrário. 

Bmsília, 26 de dezembro de 1973; 152° da Independência e 85° da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
J. Araripe Macedo 

LEI N° 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nO 
10.683, dt: 28 dt: maiu de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (lnfraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoúza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nOs 

1 Ll82, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
201J'7, 11.458, de 19 de março de 2001, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nO 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nO 
9.649, de 27 de maio de 1998. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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·. I 
• I 

! 

CAPÍTULO 11 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

SeçãoVll 
Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), de natureza 
contábil, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para 
destinação dos recursos do sistema de aviação civil. 

§ l' São recursos do FNAC aqueles referentes ao Programa Federal de Auxílio a 
Aeroportos. confonne disposto na Lei n' 8.399, de 7 de janeiro de 1992, e demais recursos 
que lhe forem atribui dos. 

§ 2' Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento das 
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. 

§ 3° As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 
alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e 
empenho e de pagamento. 

§ 4' Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil 
da Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, 
além de descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC. 

Lei. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto nO Capítulo I desta 

LEI N° 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992 

Especifica a destinação dos recursos 
originados por adicional taritàrio criado pela 
Lei n' 7.920, de 12 de dezembro de 1989, que 
"cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá 
outras providências". . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei; 



Art. 1° Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei n° 7.920, de 
12 de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3° da 
Lei n° 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinadas especificamente da seguinte 
forma: 

I - oitenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, no 
sistema aeroviário de interesse federal; 

11 - vinte por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e 
aeródromos de interesse regional ou estadual, bem ":01110 na consecução de: seus planos 
aeroviários. 

§ 1 ° As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente as 
tarifas de embarque, de pouso, de permauência, de armazenagem e capatazia, não incidindo 
sobre as tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações. 

§ 2" A parcela de 20% (vinte por cento) especificada neste artigo constituirá o 
suporte financeiro do Programa Federal de Auxilio a Aeroportos a ser proposto e instituído de 
acordo com os Planos Aeroviários Estaduais e estabelecido por meio de convênios celebrados 
entre os Governos Estaduais e a Secretaria de A viação Civil da Presidência da República. 
(parágrafO com redação dada pela Lei nÓ 12.462. de 4/8/2011) 

§ 30 Serão contemplados com os recursos rlispostos no § 20 os aeroportos 
estaduais constantes dos Planos Aeroviários e que sejam objeto de convênio específico 
firmado entre o Governo Estadual interessado e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência 
da República. (Patàgra(iJ com redaçao dada pela Lei n" 12.462. de -1/8/20111 

§ 4° Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula de 
definição da contrapartida que deve ser atribuida às partes, correspondendo ao percentual de 
reculSos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras conveniadas. 

Art. 2° 65t .. Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arl. 3° Revogam-se i!lS disposições em contrário. 

Brasília, 7 de: janeím, de ] 992; 171 0 da independência e 104" da República. 

FERNANDO COLLOR 
Sócrates da Costa Monteiro 

LEI N° 9.825, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 

Dispõe sobre o recolhimento ao Tesouro 
Nacional de parcela da Tarifa de Embarque 
Intemacional~ e dá outras pTovidências. 
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Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória na 1.903-8, 
de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
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para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Constitui receita própria do Tesouro Nacional a parcela correspondente ao 
aumento concedido pela Portaria nO 861/GM2, de 9 de dezembro de 1997, do Ministério da 
Aeronáutica, às Tarifas de Embarque Internacional, vigentes naquela data, incluindo o seu 
correspondente Adicional Tarifário, previsto na Lei nO 7.920, de 12 de dezembro de 1989. 

Por.ígrafo único. O Comando da Aeronáutica c a Empresa Brasileira de Infra~ 
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO adotarão, no prazo de até trinta dias, as providências 
necessárias para: 

I - discriminar os valores correspondentes a esta Lei nos respectivos 
demonstrativos de arrecadação; 

II - promover o recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional até O décimo 
quinto dia útil do mês subseqüente à arrecadação; 

III - dar cumprimento aos efeitos financeiros desta Lei, determinado no art. 4°, 
inclusive mediante o repasse ao Tesouro Nacional, em até sessenta dias, dos valores 
correspondentes. 

Art. 2° A receita a que se refere o art. 1° desta Lei destinar-se-á à amortização da 
dívida pública mobiliária federal. ("Capu!" com redação dada pela Lei nO I O. 744, de 
9/10/2003) 

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput deste artigo poderá ser destinada 
para atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese da 
ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por atentados 
terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de matrícula brasileira 
operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público~ excluídas as empresas de táxi 
aéreo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nO 10.605, de 1811212002 e com nova redação dada 
pela Lei nO 10.744, de 9110/2003) 

Art. 3°. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 
L903-7, de 29 de junho de 1999. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 11 de janeiro de 1998. 

CONGRESSO NACIONAL, em 23 de agosto de 1999; 178° da Independência e 
11 JO da República. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 



Lei: 
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LEI N° 5.862, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 

Autoriza o Poder Executivo a constiruir 
a empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Infra-&1rulura Aeroporluária -
INFRAERO, e dá outras providências. 

o PRESiDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saocr que <> CONGRESSO NACIONAL decreta c cu sanciono a scguinte 

Art. 1 Q Fica o Poder Executivo autorizado a constiruir uma empresa pública, na 
forma def1!Úda no inciso li do artigo 5°, do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 
1967, allerado pelo Decreto-lei número 900, de 29 de setembro de 1969, denominada 
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, vinculada ao Ministério 
da Aeronáutica 

Parágrafo único. A INFRAERO terá sede e foro na Capital Federal e o prazo de 
sua duração será indeterminado. 

Art. 2" A Infraero terá por finalidade implantar, administrar, operar e explorar 
industrial e comercíalmente a infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela Secretaria 
& A,,~, Civil da Pre,hlência <Ia República. ("CU""I" do urtigo cum reduçüu dudu pela 
lei n"11,.f61. de -1/812011) 

§ l~ A INFRAERO exercerá suas atribuições diretamente ou através de 
sOOsidiárias.. 

§ 2' O Ministério da Aeronáutica estabelecerá um programa de transferência, por 
etapas;" dos aeroportos, instalações, áreas e serviço.'S correlatos ou afins, que passarão à esfera 
de competência da. INFRAERO ou de suas subsidiárias. 

§ 3° As atividam:s executivas da INFRAERO, bem como de suas suhsidiárias, 
serão objeto, sempre que possível, de realização indireta, mediante contrato, desde que exista, 
na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada. 

Art. 3° Para a realização de sua finalidade compete, ainda, à INl'RAERO: 
I - superintender técnica, operacional e administrativamente as unidades da infra

estrutura aeroponuária; 
" - criar agências, escritórios ou dependência em todo o território nacional; 
III - gerir a participação acionária do Governo Federal nas sua_ empresas 

subsidiárias; 
IV - promover a captação de recursos em fontes internas e externas, a serem 

aplicados na administração, operação, manutenção, expansão c aprimoramento da infra
estrutura aeroportuária; 

V - preparar orçamentos-programa de suas atividades e analisar os apresentados 
por suas subsidiárias, compatibilizando-os com o seu, considerados os encargos de 
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administração, manutenção e novos investimentos, e encaminhá-los ao Ministério da 
Aeronáutica, para justificar a utilização de recursos do Fundo Aeroviário; 

VI - representar o Governo Federal nos atos, contratos c convênios ex.istentes c 
celebrar outros, julgados convenientes pelo Ministério da Aeronáutica, com os Estados da 
Federação, Territórios Federais, Municípios e entidades públicas e privadas, para os [ms 
previstos no artigo anterior; 

VII - promover a constituição de subsidiárias para gerir unidades de infra
estrutura aeroportuária cuja complexidade exigir administração descentralizada; 

VIII - executar ou promover a contratação de estudos, planos, projetos, obras e 
serviços relativos às suas atividades; 

IX - executar Ou promover a contratação de estudos, planos, projetos, obras e 
serviços de interesse do Ministério da Aeronáutica, condizentes com seus objetivos, para os 
quais forem destinados recursos especiais; 

X - celebrar contratos e convênios com órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Ministério da Aeronáutica, para prestação de serviços técnicos especializados; 

XI - promover a formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
especializado, necessário às suas atividades; 

XII - promover e coordenar junto aos órgãos competentes as medidas necessárias 
para instalação e permanência dos serviços de segurança, polícia, alfãndega e saúde nos 
aeroportos internacionais, supervisionando-as e controlando-as para que sejam fielmente 
executadas; 

XIIl - promover a execução de outras atividades relacionadas com a sua 
finalidade . 
.............................................................................................................. , ...... -- ........................ . 
.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI N° 1.896, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dispõe sobre a utilização de instalações e 
serviços destinados a apoiar e tomar segura a 
navegação áerea e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere a artigo 
55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° A utilização de instalações e serviços destinados a apoiar e tomar segura a 
navegação aérea, proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por entidade 
especializada da Administração Federal Indireta, a ele vinculada, está sujeita ao pagamento 
referente aos preços que incidirem sobre a parte utilizada. 

§ IDOs preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da Aeronáutica 
ou à entidade especializada da Administração Federal Indireta responsável pela prestação dos 
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serviços a que se refere este artigo, e serão representados por tarifas de uso das comunicações 
e dos auxilios à navegação aérea em rota. 

§ 2° As tarifas referidas neste artigo serão aprovadas pelo Ministro de Estado da 
Aeronáutica, mediante proposta de órgão competente do Ministério da Aeronáutica, para 
aplicação geral em todo o território nacional. 

Art. 2° As tarifas a que se refere o artigo anterior são assim denominadas e 
caracterizadas: 

I - Tarifa de Uso das C;omllnicações e dos Auxílios à Navegação Aérea - devida 
pela utilização dos serviços de infOlmações aeronáuticas, tráfego aéreo, meteorologia, 
facilidades de comunicações, auxílio à navegação aérea e outros serviços auxiliares de 
proteção ao vÔo proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por empresa especializada 
da Administração Federal Indireta, a ele vinculada; incide sobre o proprietário ou explorador 
da aeronave; 

II - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios rádio e visuais em área 
terminal de tráfego aéreo - devida pela utilização dos serviços de tráfego aéreo, facilidades de 
comunicações, auxílio para aproxinlação, pouso e decolagem em áreas tenl1inais de tráfego 
aéreo, proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por empresa especializada da 
Administração Federal Indireta a ele vinculada; incide sobre o proprietário ou explorador da 
aeronave. 

Art. 3° Aplica-se ás tarifas de que trata o artigo anterior o disposto no artigo 6° da 
Lei nO 6Alf)9, de 24 de dezembro de 1973, e a isenção prevista no artigo 7' da mesma Lei. 

Art. 4° É também tlnalidade da Telecomunicações Aeronáuticas SI A - TAS A, 
sociedade de ttO.OOl!llia mista vinculada ao Ministério da Aeronáutica, a prestação dos 
~rviÇOSi rle51. ... ]nadcr.~ a J:lpoiar e. tornar segura a navegação a.érea. 

Art. 5' Os recursos provenientes da aplicação das tarifas de que trata este 
Dec:reto-lei, lnclusive de correção monerári. e juros de mOTa, constituirão receita própria da 
Telecomunicações Aeronáuticas SIA - TASA, quando forem por ela prestados os serviços 
previstos no artigo anterior. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará este Decreto-Iei no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 7' Este Decreto-lei entrará em vigor em I' de janeiro de 1982, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1981; 160° da Independência e 93° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Paulo de Abreu Coutinho 
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LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece nonnas de finanças públicas 
voltadas paro a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Esta Lei Complementar estabelece nonnas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capitulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, do seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2° As disposições desta Lei Complementar obrigam a Uniãó, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3° Nas referências: 
! - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
11 - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluidos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado c, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios c Tribunol de 
Contas do Município. 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
n - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Ft~deração; 
m - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
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gemI ou de capital, excluídos, no último ca,o, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, ·de serviços, transferências correntes e outms receitas 
também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso J e no inciso 11 
do ano 195, e no ano 239 da Constituiçao; 

b) nos Estad<.Js, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9" do art. 201 da Constituição. 

§ 1 ° Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores p.agos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § I ° do art. 19. 

§ 3° A receita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referênci..'l e !'IOO onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

DECRJ.',TO N° 7.458, DE 7 DE ABRIL DE 2011 

Altera () Decreto nO 6.306, de 14 de dezembro 
de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 
Operações de Crodíto, Câmbio e Seguro, ou 
relativas li Titulos ou Valores Mobiliários -
IOF. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 84, inciso IV, c 153, § 1", da Constituição, c tcndo em vista o disposto l1!l Lei nO 5.143, de 
20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nO 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nO 8.894, de 
21 de junho de 1994, 

DECRETA: 

Art. l° O ar!. 7° do Decreto nO 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 70 
••.•.•.••.••••••••••••••••••.•••••..•.....••....•.•..•••.•••.••••..••••••••••.•••.•.•.••••...•••••••••••....• 
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I - ..................................................................................................................... . 
a) .................................................................................................................... . 
........................ , .................... , .................... " ........... , ............................. , ..... , ..... . 

2. mutuário pessoa fisica: 0,0082%; 

b) .................................................................................................................... . 
•• , ••••••• • ...... • •••••• n ••. _ ..................... , ....... h ............................................................ . 

2. mutuário pessoa fisica: 0,0082% ao dia; 

11- .................................................................................................................. .. 

o) mutuário pessoa fisica: 0,0082% ao dia; 

IH - .................................................................................................................. . 
.......... " .............................................................................. -- ............................ .. 
b) mutuário pessoa fisica: 0.0082%; 

N - ................................................................................................................. .. 
.......................................................... " ................. "" ......... . 
b) mutuário pessoa fisica: 0,0082% ao dia; 

v - ................................................................................................................... . 
a) ................................................................................................................... .. 
......................................................... ., .............................................................. . 

2. mutuário pessoa fisica: 0,0082%; 

b) ......................................................... , ......................................................... .. 

2. mutuário pessoa fisica: 0,0082% ao dia; 

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não 
residcncíais~ em que o mutuário 3CjB pessoa fisiça: O~0082% aQ dia . 
..................... , ......................................................................................... " (NR) 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir do dia seguinte à data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2011; 190" da Independência e 1230 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 540, DE 2 DE AGOSTO DE 2011 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras - RE INTEGRA; dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados- IPI à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe ronfere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I' Fica instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para 11S Empresas Exportadoras - REINTEGRA, com o objetivo de reintegrar valores 
referentes a custos tributários residuais existentes nas suas cadeias de produção. 

Art. 2" No âmbito do REINTEGRA, a pessoa jurídica produtora que efetue 
eJ!portaçãl> de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial 
0\1 integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção_ 

§ 1" O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo 
I'ode~ EX4XUIi~lO sobre <li receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa 
jmir.llca referida no t:ap!Il. 

§ 2" O PQder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1" entre zero e 
3% (tres por cento). hem '~omo poderá diferenciar o per{'..entual aplicável por setor econômico 
e tipo de Illtividade exercidla. 

§ )0 Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufatumdo no País aquele: 

I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produt~ 
Industrializados relacionado em ato do Poder Executivo; e 

11 - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preçt' 
de eJ!portação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato 
referido no inciso I deste parágrafo. 

§ 4° A pessoajuridica utilizará o valor apurado para: 
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I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
especifica aplicável à matéria; ou 

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Rrasi L 

§ 5° Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior 
ou a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exponação para o exterior. 

§ 6° O disposto neste artigo não se aplica a: 

I - empresa comercial exportadora; e 
11 - bens que tenham sido importados. 

§ 7° A empresa comercial exportadora fica obrigada ao recolhimento do valor 
atribuído à empresa produtora vendedora se: 

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou 
II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota 

fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o 
exterior. 

§ 8° O recolhimento do valor referido no § 7° deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, 
acrescido de multa de mora ou de oficio e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota' fiscal de venda 
dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento, e de um por cento no mês do pagamento. 

PORTARIA N° 8611GM-2, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1997 

Fixa valores das Tarifas de Embarque 
Internacional da infra-estrutura aeropurtuária e 
dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, de conformidade com o 
parágrafo l° do Art. 3°, do Decreto nO 89.121, de 06 de dezembro de 1983, nos termos da 
Portaria nO 314, do Ministério da Fazenda, de 28 de novembro de 1997, e de acordo com o 
Aviso n° 167/CC-PRlMFIMPO, de 03 de dezembro de 1997, resolve: 
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Art. I ° Fixar, na f OnDa abaixo, os valores para as Tarifas de Embarque 
Internacional: 

~ ----- - - ---.-,----- - ---- •• 0_0 .'~--~~--

Categoria do 
Tarifa de Embarque (US$) 

AerofWrlo 

J" 24,00 
r-

2' 20,00 -
.3' 16,00 , 
4' 8,00 I 

Art. 2' De ocr.wdQ com a Lei n° 7.92(1, de 12 de dezembro de 1989, a estes valores 
será ~do {I Adicionai Tarifário de 50% (cinquenm por cento). 

Art 3° f.'i\m fuwia entra em vigor no dia 11 de janeiro de 1998. 

Arl. 4" Revoga-se 11 Portaria n~915/GM-2, de 15 de dezembro de 1993 . 

. LÉLIO VIANA LÔBO 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

08:16597/2011 
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